PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

FUNDAGAO ESTATAL DE ATENGAO A SAUDE

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRONICO

Protocolo: 01-271313/2025 Data/Hora Cadastro: 29/10/2025 08:46:44

Interessado Principal: FUNDAGAO ESTATAL DE ATENGAO A SAUDE - FEAS

E-mail: Telefone: 3316-5911
CPF/CNPJ: 14.814.139/0001-83

Unidade Administrativa:

Assunto Principal: 6563 - LICITAGAO / e-SUP
Cédigo T.T.D.: 00-03-04 - ADMINISTRAGAO GERAL - AQUISIGAO

Unidade Responsavel: FEASADM - ADMINISTRAGAO

Atendimento: Prioridade Normal

Observacoes:

Esse documento é regulamentado pelo Decreto Municipal n°. 848 de 15 de agosto de 2018, que visa: promover a
utilizacdo de meios eletrbnicos para a realizacdo dos processos administrativos com segurancga, transparéncia e
economicidade; ampliar a sustentabilidade ambiental com o uso da tecnologia da informagdo e comunicagéo; e
facilitar o acesso dos cidadaos e da Administragédo as informacgdes das diversas instancias administrativas.

Obs: Para informagdes a respeito do andamento deste protocolo é possivel a consulta no site:

HTTP.//CONSULTAPROTOCOLO.CURITIBA.PR.GOV.BR
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|Status do Protocolo:

EM ANDAMENTO

|Informa96es de Cadastro:

Nome e Matricula: LEANDRO CORADINI TRINDADE JUNIOR - 11937
Unidade de Cadastro: FEASADM - ADMINISTRAGAO
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Prefeitura Municipal de Curitiba

Descri¢ao do Tramite - Informagao

Protocolo: 01-271313/2025
DE: FEAS /| FEASADM - ADMINISTRA(}AO
PARA: FEAS /| FEASADM - ADMINISTRA(}AO

DOCUMENTO CADASTRADO E ENCAMINHADO AO SETOR RESPONSAVEL PARA
PROVIDENCIAS.

Informamos ainda que, nesta data, anexamos aos autos o(s) seguinte(s) documento(s) e/ou link(s):
1.1 -1.1-_ESTUDO_TECNICO_PRELIMINAR_-_ANALISADOR_DE_CLORO_ASSINADO.PDF

1.2 -7. FGTS 02-11-2025.PDF

1.3 - 8. CND TRABALHISTA 23-02-2026.PDF

1.4 - 2.1-TERMO_DE_REFERENCIA_MANUTENCAO_DO_ANALISADOR_DE_CLORO_DO_HMIZA-
2025_REV_01_ASSINADO.PDF

1.5-3.1-
JUSTIFICATIVA_CONTRATACAO_DE_EMPRESA_ESPECIALIZADA_EM_MANUTENCAO_EM_ANALISADOR_D
E_CLORO_ASSINADO.PDF

1.6 - 9. CERTIDAO NEGATIVA - CGU 13-11-2025.PDF

1.7 - 10. MENORES DE 18 ANOS ASSINADO.PDF

1.8 - 4.1-_MATRIZ_DE_RISCOS_ANALISADOR_DE_CLORO_ASSINADO.PDF
1.9 - 5 - MINUTA CONTRATO LEI 14.133 - GESTORES INDICADOS.DOCX
1.10 - 11. ATESTADO DE EXCLUSIVIDADE 22-08-2026.PDF

1.11 - 12. ATESTADO_DE_CAPACIDADE_ASSINADO 2024.PDF

1.12 - 7- INEXIGIBILIDADE.PDF

1.13 - 1. CONTRATO SOCIAL - 8* ALT.PDF

1.14 - 13. CERTIDAO CREA-PR PEDRO HENRIQUE CHORE - 09-2025.PDF
1.15 - 14. CERTIDAO REGISTRO PROFISSIONAL - CREA PJ 31-03-2026.PDF
1.16 - 2. CNH REINALDO.PDF

1.17 - 3. CARTAO CNPJ 2025.PDF

1.18 - 15. CND FALENCIA E CONCORDATA 22-12-2025.PDF

1.19 - 16. DECLARAGAO DE RAZOABILIDADE DE PREGO ASSINADO.PDF
1.20 - 4. CND FEDERAL 23-02-2026..PDF

1.21 - 5. CND ESTADUAL 30-10-2025.PDF




Prefeitura Municipal de Curitiba

Descri¢ao do Tramite - Informagao

1.22 - 14. MEMORANDO DO SETOR DE VALIDAGAO DOCUMENTOS.PDF
1.23 - PROPOSTA TECNOBIO ATUALIZADA - OUT-2025.PDF

1.24 - 6. CND MUNICIPAL 12-01-2026.PDF

1.25 - REFERENCIAL ANALISADOR DE CLORO_.PDF

1.26 - E-MAIL TECNOBIO.PDF

Curitiba , 29 de outubro de 2025 - 08:46:47

Assinado eletronicamente por LEANDRO CORADINI TRINDADE JUNIOR - 11937 com fundamento no art. 6°, §1°
do Decreto Municipal n® 848 de 15 de agosto de 2018.
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Protocolo 01-271313/2025 Anexo 1.1- 1.1- ESTUDO_TECNICO_PRELIMINAR_-_ANALISADOR_ do Tramite 1 INFORMAGAO - FEASADM

Engenharia e Manutencio

Fundagao Estatal de Atencdo a Saide - FEAS
Rua Lothario Boutin, n.° 90

Pinheirinho — Curitiba/PR

CEP 81.110-522

(41) 3316-5909

www.feas.curitiba.pr.gov.br
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

1. Descrigdo da necessidade

Contratacdo de empresa especializada para prestagéo de servigcos de manutengao
corretiva e preventiva do Analisador de Cloro de propriedade da Fundacdo Estatal de
Atencao a Saude de Curitiba — FEAS instalado no Hospital do Idoso Zilda Arns (HIZA).

2. Area requisitante

As necessidades s&o apresentadas pelo setor de Engenharia e Manutengao — Feas.

3. Levantamento de mercado

O mercado dispde de potenciais prestadores de servico com know-how e estrutura
para abarcar a demanda. O Termo de Referéncia e seu(s) Anexo(s) estabelecem padroes
minimos a serem cumpridos pela Contratada, conforme demonstrado, em sintese, neste

estudo.

4. Descricao do servigo
4.1. Local de prestacao dos servigos:

A prestacao do servigo dar-se-a nas dependéncias do Hospital do Idoso Zilda Arns:

O objeto deste termo compreende a prestagao dos seguintes servigos:
* montagem do cabecote da bomba dosadora (pega nova)
* substituicdo da valvula de pé e sensor de nivel (filtro de fundo)
* substituicdo da valvula de injegcéao
* substituicdo dos elementos filtrantes de carvéao e nfil
* substituicao do eletrodo de ph
* substituicdo da sonda de cloro

* limpeza do porta eletrodo
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Engenharia e Manutencio

Fundagao Estatal de Atencdo a Saide - FEAS
Rua Lothario Boutin, n.° 90

Pinheirinho — Curitiba/PR

CEP 81.110-522

(41) 3316-5909

www.feas.curitiba.pr.gov.br
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* substituicdo das mangueiras do sistema

* substituicdo dos mandémetros

« afericao do eletrodo de ph e da sonda de cloro

* substituicdo da bomba centrifuga de recirculagao

« verificagdo do sistema de comunicagao ethernet (o cabo de rede e o ip sdo de responsabilidade

do cliente) ja instalado anteriormente

3.2. O prazo para realizacao dos servigos pela CONTRATADA deve ser de até 03 (trés) dias uteis. O
prazo também pode ser flexibilizado conforme necessidade da CONTRATANTE, sendo necessaria a

solicitagdo com 02 (dois) dias de antecedéncia, ou com agendamento prévio.

3.3 A CONTRATADA deve responsabilizar-se pela execugéo do servi¢o, no endereco indicado pela
CONTRATANTE.

3.4 O Analisador de Cloro / Sistema Dosador de Cloro verificado pela CONTRATADA, deve

permanecer na garantia de manutencgao para o periodo de 03 (trés) meses, ou seja, 90 dias.

3.5 A CONTRATADA apés concluir a Manutencao Preventiva/Corretiva do Analisador de Cloro /
Sistema Dosador de Cloro deve emitir uma Ordem de Servigo/Laudo a CONTRATANTE contendo o
tipo de servigo prestado com a discriminacao das pecas substituidas no Analisador de Cloro /
Sistema Dosador de Cloro.da CONTRATANTE.

5. Da Estimativa da Demanda

5.1. O valor corresponde ao prego da prestacdo dos servicos devera considerar
todos os componentes necessarios a prestacao dos servigos, que compde o
custo, expressados em valor unitario. Estd previsto o seguinte quantitativo

total:

ITEM (DESCRIGAO/
ESPECIFICAGAO)
SERVICO DE MANUTENCAO
1 CORRETIVA NO 1 R$ 30.482,00 R$ 30.482,00
ANALISADOR DE CLORO

Item Quantidade Valor Unitario Valor Total

6. De contratagdes correlatas

N&o ha.




Protocolo 01-271313/2025 Anexo 1.1- 1.1- ESTUDO_TECNICO_PRELIMINAR_- ANALISADOR_ do Tramite 1 INFORMACAO - FEASADM

Engenharia e Manutencio

Fundagao Estatal de Atencdo a Saide - FEAS
Rua Lothario Boutin, n.° 90

Pinheirinho — Curitiba/PR

CEP 81.110-522

(41) 3316-5909

www.feas.curitiba.pr.gov.br

7. Justificativas para o parcelamento ou nao da solugao, se aplicavel.

Nao ha.

8. Contratagdes correlatas e/ou interdependentes;

Nao ha.

9. Demonstragao do alinhamento entre a contratagao e o planejamento do 6rgao ou
entidade;
A contratacao esta prevista no planejamento de custos da instituicao.

10. Resultados pretendidos, em termos de efetividade;

Manutencdo do sistema de analise e dosagem de cloro é crucial para garantir a seguranga
dos processos de esterilizacdo e dos pacientes principalmente daqueles que necessitam de

hemodialise além de assegurar o bom funcionamento do equipamento e prolongar sua vida util.

11. Providéncias a serem - adotadas pela administracdo previamente a
celebragcao do contrato, inclusive quanto a capacitacdo de servidores ou de
empregados para fiscalizagdao e gestao contratual ou adequagao do ambiente da

organizacao;

Nao necessarios; a Engenharia e Manutengdo da Feas ja se encontra totalmente
capacitada para gerir e fiscalizar o contratado, bem como oferecer todas as condi¢cbes para

efetivacao dos servigos.

12. Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da

contratacgao.

Desta forma é totalmente viavel e razoavel a presente contratagao.

Documento assinado digitalmente
ub WILIAM KENDI ARABORI
g Data: 29/09/2025 15:16:45-0300
Verifique em https://validar.iti.gov.br

Wiliam Kendi Arabori

Gerente de Engenharia e Manutengao
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14/10/2025, 10:27 Consulta Regularidade do Empregador

CAIXA

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrigdo:  06.232.852/0001-90

Raza
Social'o TECNOBIO TECNOLOGIA EM SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA
Endereco: R GABRIEL CORISCO DOMINGUES 825 / BOQUEIRAO / CURITIBA / PR /

81670-370

A Caixa Econdomica Federal, no uso da atribuicdo que Ihe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situacdo regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado ndo servira de prova contra cobranca de
quaisquer débitos referentes a contribuigbes e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigagbes com o FGTS.

Validade:04/10/2025 a 02/11/2025

Certificagdo Niumero: 2025100423361284595036

Informacao obtida em 14/10/2025 10:27:35

A utilizacdo deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificacdo de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

7



Protocolo 01-271313/2025 Anexo 1.2 - 8. CND TRABALHISTA 23-02-2026.PDF do Tramite 1 INFORMACAO - FEASADM

Pagina 1 de 1

PODER JUDI Cl ARI O
JUSTI CA DO TRABALHO

CERTI DAO NEGATI VA DE DEBI TOS TRABALHI STAS

Nome: TECNOBI O TECNOLOG A E SANEAMENTO AMBI ENTAL LTDA (MATRI Z E

FI LI Al'S)

CNPJ: 06.232.852/0001-90

Certiddo n°: 49861298/ 2025

Expedi cdo: 27/08/ 2025, as 13:22:25

Val i dade: 23/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedi céao.

Certifica-se que TECNOBI O TECNOLOG A E SANEAMVENTO AMBI ENTAL LTDA ( MATRI Z
E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 06.232.852/0001-90, NAO
CONSTA como i nadi mplente no Banco Nacional de Devedores
Tr abal hi st as.

Certidado emtida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidacéo
das Leis do Trabal ho, acrescentados pelas Leis ns.°®° 12.440/2011 e
13. 467/ 2017, e no Ato 01/2022 da CAT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certiddo sao de responsabilidade dos
Tribunais do Trabal ho.

No caso de pessoa juridica, a Certiddo atesta a enpresa emrel acéo
a todos os seus estabel ecimentos, agéncias ou filiais.

A aceitacdo desta certiddo condiciona-se a verificacdo de sua
autentici dade no portal do Tribunal Superior do Trabal ho na
I nternet (http://www.tst.jus.br).

Certidado emtida gratuitanente.

| NFORMACAO | MPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabal histas constam os dados
necessarios a identificacdo das pessoas naturais e juridicas
i nadi npl entes perante a Justica do Trabal ho quanto as obri gacdes
est abel eci das em sentenca condenatodria transitada em jul gado ou em
acordos judiciais trabal histas, inclusive no concernente aos
recol hi mentos previdenci arios, a honorarios, a custas, a
enol unentos ou a recol hi nentos determ nados em |l ei; ou decorrentes
de execucdo de acordos firmados perante o Mnistério Publico do
Trabal ho, Comi ssdo de Conciliacdo Prévia ou denmmis titulos que, por
di sposicao |l egal, contiver forca executiva.

Divi das e sugestdes: cndt@st.jus. br



Protocolo 01-271313/2025 Anexo 1.2 - 2.1-TERMO_DE _REFERENCIA_MANUTENCAO_DO_ANALIS do Tramite 1 INFORMACAO - FEASADM

/\ -
0\/ ,5;\"\/
&
< ’ OQ~"

N
& &
0@ S
O &
QO éo
2
QJOO)\\



Protocolo 01-271313/2025 Anexo 1.2 - 2.1-TERMO_DE _REFERENCIA_MANUTENCAO_DO_ANALIS do Tramite 1 INFORMACAO - FEASADM

/\ -
0\/ ,5;\"\/
&
< ’ OQ~"

N
& &
0@ S
O &
QO éo
2
QJOO)\\



Protocolo 01-271313/2025 Anexo 1.2 - 2.1-TERMO_DE _REFERENCIA_MANUTENCAO_DO_ANALIS do Tramite 1 INFORMACAO - FEASADM

/\ -
0\/ ,5;\"\/
&
< ’ OQ~"

N
& &
0@ S
O &
QO éo
2
QJOO)\\



Protocolo 01-271313/2025 Anexo 1.2 - 2.1-TERMO_DE _REFERENCIA_MANUTENCAO_DO_ANALIS do Tramite 1 INFORMACAO - FEASADM

/\ -
0\/ ,5;\"\/
&
< ’ OQ~"

N
& &
0@ S
O &
QO éo
2
QJOO)\\



Protocolo 01-271313/2025 Anexo 1.2 - 2.1-TERMO_DE _REFERENCIA_MANUTENCAO_DO_ANALIS do Tramite 1 INFORMACAO - FEASADM

/\ -
0\/ ,5;\"\/
&
< ’ OQ~"

N
& &
0@ S
O &
QO éo
2
QJOO)\\



Protocolo 01-271313/2025 Anexo 1.2 - 2.1-TERMO_DE _REFERENCIA_MANUTENCAO_DO_ANALIS do Tramite 1 INFORMACAO - FEASADM

/\ -
0\/ ,5;\"\/
&
< ’ OQ~"

N
& &
0@ S
O &
QO éo
2
QJOO)\\



Protocolo 01-271313/2025 Anexo 1.2 - 2.1-TERMO_DE _REFERENCIA_MANUTENCAO_DO_ANALIS do Tramite 1 INFORMACAO - FEASADM

/\ -
0\/ ,5;\"\/
&
< ’ OQ~"

N
& &
0@ S
O &
QO éo
2
QJOO)\\



Protocolo 01-271313/2025 Anexo 1.2 - 2.1-TERMO_DE _REFERENCIA_MANUTENCAO_DO_ANALIS do Tramite 1 INFORMACAO - FEASADM

/\ -
0\/ ,5;\"\/
&
< ’ OQ~"

N
& &
0@ S
O &
QO éo
2
QJOO)\\



Protocolo 01-271313/2025 Anexo 1.2 - 2.1-TERMO_DE _REFERENCIA_MANUTENCAO_DO_ANALIS do Tramite 1 INFORMACAO - FEASADM

/\ -
0\/ ,5;\"\/
&
< ’ OQ~"

N
& &
0@ S
O &
QO éo
2
QJOO)\\



Protocolo 01-271313/2025 Anexo 1.2 - 2.1-TERMO_DE _REFERENCIA_MANUTENCAO_DO_ANALIS do Tramite 1 INFORMACAO - FEASADM

/\ -
0\/ ,5;\"\/
&
< ’ OQ~"

N
& &
0@ S
O &
QO éo
2
QJOO)\\



Protocolo 01-271313/2025 Anexo 1.2 - 2.1-TERMO_DE _REFERENCIA_MANUTENCAO_DO_ANALIS do Tramite 1 INFORMACAO - FEASADM

/\ -
0\/ ,5;\"\/
&
< ’ OQ~"

N
& &
0@ S
O &
QO éo
2
QJOO)\\



Protocolo 01-271313/2025 Anexo 1.2 - 2.1-TERMO_DE _REFERENCIA_MANUTENCAO_DO_ANALIS do Tramite 1 INFORMACAO - FEASADM

/\ -
0\/ ,5;\"\/
&
< ’ OQ~"

N
& &
0@ S
O &
QO éo
2
QJOO)\\



Protocolo 01-271313/2025 Anexo 1.2 - 2.1-TERMO_DE _REFERENCIA_MANUTENCAO_DO_ANALIS do Tramite 1 INFORMACAO - FEASADM

/\ -
0\/ ,5;\"\/
&
< ’ OQ~"

N
& &
0@ S
O &
QO éo
2
QJOO)\\



Protocolo 01-271313/2025 Anexo 1.2 - 2.1-TERMO_DE _REFERENCIA_MANUTENCAO_DO_ANALIS do Tramite 1 INFORMACAO - FEASADM

/\ -
0\/ ,5;\"\/
&
< ’ OQ~"

N
& &
0@ S
O &
QO éo
2
QJOO)\\



Protocolo 01-271313/2025 Anexo 1.2 - 2.1-TERMO_DE _REFERENCIA_MANUTENCAO_DO_ANALIS do Tramite 1 INFORMACAO - FEASADM

/\ -
0\/ ,5;\"\/
&
< ’ OQ~"

N
& &
0@ S
O &
QO éo
2
QJOO)\\



Protocolo 01-271313/2025 Anexo 1.2 - 2.1-TERMO_DE _REFERENCIA_MANUTENCAO_DO_ANALIS do Tramite 1 INFORMACAO - FEASADM

/\ -
0\/ ,5;\"\/
&
< ’ OQ~"

N
& &
0@ S
O &
QO éo
2
QJOO)\\



Protocolo 01-271313/2025 Anexo 1.2 - 2.1-TERMO_DE _REFERENCIA_MANUTENCAO_DO_ANALIS do Tramite 1 INFORMACAO - FEASADM

/\ -
0\/ ,5;\"\/
&
< ’ OQ~"

N
& &
0@ S
O &
QO éo
2
QJOO)\\



Protocolo 01-271313/2025 Anexo 1.2 - 2.1-TERMO_DE _REFERENCIA_MANUTENCAO_DO_ANALIS do Tramite 1 INFORMACAO - FEASADM

/\ -
0\/ ,5;\"\/
&
< ’ OQ~"

N
& &
0@ S
O &
QO éo
2
QJOO)\\



Protocolo 01-271313/2025 Anexo 1.2 - 2.1-TERMO_DE _REFERENCIA_MANUTENCAO_DO_ANALIS do Tramite 1 INFORMACAO - FEASADM

/\ -
0\/ ,5;\"\/
&
< ’ OQ~"

N
& &
0@ S
O &
QO éo
2
QJOO)\\



Protocolo 01-271313/2025 Anexo 1.3 - 3.1 -JUSTIFICATIVA_CONTRATACAO DE_EMPRESA_ESdo Tramite 1 INFORMACAO - FEASADM

Fundacgao Estatal

. de Abencdo a Salde

Engenharia e Manutengao

Fundacao Estatal de Atencdo a Saude—
Feas

Rua Lothario Boutin, 90

Curitiba / PR

CEP 81.110-522

(41) 3316-5909
www.feas.curitiba.pr.gov.br
manutencao@feas.curitiba.pr.gov.br

Curitiba, 27 de setembro de 2025

De: Engenharia e Manutencgao | FEAS
Para: Geréncia Administrativa Contratos | FEAS

CARTA DE JUSTIFICATIVA

Assunto: Contratacao de Empresa Especializada em Prestagiao de Servigcos de
Manutenc¢ao Corretiva e Preventiva em Analisador de Cloro

Apresentamos esta justificativa para contratacdor da empresa TECNOBIO,
fabricante/representante exclusivo, para realizar a manutencao preventiva e corretiva no
Analisador de Cloro e troca da tecnologia de comunicagcdo do Sistema Dosador de Cloro
instalado no Hospital Municipal do Idoso Zilda:Arns (HMIZA). Esse sistema esta sem
manutencdo ha mais de 03 anos de maneira que suas tubulagdes, analisador, valvulas,
elementos filtrantes e demais pecas estdo muito desgastados pelo tempo de uso
comprometendo dessa forma a qualidade da agua tratada com o cloro que supre a demanda
de consumo do HMIZA. Informamos que sera necessaria durante a realizacdo desse servigo a
troca da tecnologia de comunicagéo (que possibilita 0 acompanhamento da dosagem de cloro)
do sistema dosador de cloro pelo ato do sistema antigo estar obsoleto. Saliento que no
momento nao dispomos de equipe técnica qualificada, nem de ferramentas, pecas e
analisadores para realizacdo desse tipo de servigo. Por este motivo se faz necessaria a
contratacdo de empresa especializada para executar a manutencéo do sistema para garantir a

qualidade no suprimento de agua tratada com cloro para abastecimento do HMIZA.

Em assim sendo, a presente aquisicao visa proporcionar de forma continua e sem
interrupcdes o efetivo funcionamento do equipamento listado, item imprescindivel para um

atendimento de qualidade e seguro a ser ofertado pela FEAS aos usuarios do SUS.

Atenciosamente,
Documento assinado digitalmente
ub WILIAM KENDI ARABORI
g Data: 29/09/2025 15:16:45-0300
Verifique em https://validar.iti.gov.br
Wiliam Kendi Arabori

Gerente de Engenharia e Manutengéao
Matricula 2384
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIAO

Certidao Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP. e
CEPIM)

Consultado: TECNOBIO TECNOLOGIA E SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA
CPF/CNPJ: 06.232.852/0001-90

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM,
mantidos pela Corregedoria-Geral da Unido, NAO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de
procedimentos acusatorios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislacdo vigente, os referidos cadastros consolidam informacdes prestadas pel os entes
publicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre 0 andamento dos processos administrativos de responsabilizacdo
de entes privados ho Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas | nidéneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relacdo de empresas e pessoas fisicas que

sofreram sangdes que implicaram a restri¢do de participar de licitagBes ou de celebrar contratos com a Administragéo
Pablica.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relacdo de empresas que sofreram quaisguer das punicdes
previstas na Lei n°12.846/2013 (Lei Anticorrupgao).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos | mpedidas (CEPI M) apresenta a relacdo de entidades privadas sem

finslucrativos que estéo impedidas de celebrar novos convénios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Administracdo Publica Federal, em funcéo deirregularidades ndo resolvidas em convénios, contratos de repasse ou termos
de parceria firmados anteriormente.

Certidao emitida as 10:32:17 do dia 14/10/2025 , com validade até o dia 13/11/2025.

Link para consulta da verificacéo da certiddo https.//certidoes.cqu.gov.br/

Cadigo de controle da certiddo: uWhT40OUS9RrL9yEWpWIk

Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

V1


https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/
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é
TecNnoblo

Tecnologia e saneamento ambiental

DECLARACAO

Declaro para os devidos fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n°® 8.666, de
21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que
nao emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e ndo emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de
14 (quatorze) anos, na condi¢do de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art.
7° da Constituicdo Federal".

Curitiba, 14 de Outubro de 2025

REl NALDO Assinado de forma digital por
FRANCISCODA oo mmcicon
Sl LVA02835247904 Dados: 2025.10.14 11:10:06 -03'00'

Reinaldo Francisco da Silva
CPF 028.352.479-04 - Gerente

TECNOBIO TECNOLOGIA E SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA
Rua Clara Tedesco, n° 3121 | Bairro Xaxim

Curitiba/ PR | CEP 81720-110 — Brasil

Telefone (41) 3284-2815

E-mail: tecnobiopr@tecnobiopr.com.br
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Engenharia e Manutencgao Feas

Fundagao Estatal de Atengdo a Saude — Feas
Rua Lothario Boutin, 90

Pinheirinho

Curitiba / PR

CEP 81.110-522

(41) 3316-5909

www.feas.curitiba.pr.gov.br

Fundagéo Estatal
. de Atencao a Salde 25> CURITI® A, 2
 J A

Matriz de riscos

1. Informacées Basicas.

1.1 Objeto: Contratacdo de empresa especializada para prestagao de servicos de
manutengao corretiva e preventiva do Analisador de Cloro de propriedade da Fundagao
Estatal de Atencdo a Saude de Curitiba — FEAS instalado no Hospital do Idoso Zilda Arns
(HIZA).

1.2.  Categoria do objeto:

1.2.1. Servigos comuns.

2. Riscos da Contratacdo:

2.2. Risco 1:

2.2.1. Contratacdo” fora dos padrdes, que nao abrange todas as

necessidades institucionais.
2.3. Causa dorisco.
2.3.1. Elaboragdo inadequada dos documentos de planejamento da
contrataggo.
2.4.  Alocado para:
2.4.1. Administragao.
2.5. Relacionado a fase:
2.5.1. Planejamento.

2.6. Impactos:

2.6.1. Servico que nao supre a necessidade do solicitante.

2.7. Acéo Preventiva:
2.7.1. Revisao de cada item do Termo de Referéncia e ETP em comparacéo

a efetiva realidade do orgéo.


http://www.feas.curitiba.pr.gov.br/
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Engenharia e Manutencgao Feas

Fundagao Estatal de Atengdo a Saude — Feas
Rua Lothario Boutin, 90

Pinheirinho

Curitiba / PR

CEP 81.110-522

(41) 3316-5909

www.feas.curitiba.pr.gov.br

Fundagéo Estatal
. de Atencao a Saide 20> CURITIBA 93
LA

2.8. Acao de Contingéncia
2.8.1. Estudar o grau de insuficiéncia e refletir sobre a vantajosidade na

rescisao contratual e abertura de novo processo licitatério.

2.9. Risco 2:
2.9.1. Atraso na conclusao da licitagao.
2.10. Causa do risco.

2.10.1. Diversos cenarios externos ao 6rgao que impactam no andamento do
processo, como impugnacdes e esclarecimentos, rotina assoberbada

do setor, férias de membros da equipe; etc.
2.11. Alocado para:
2.11.1. Administragao.
2.12. Relacionado a fase:
2.12.1. Licitatoria.
2.13. Impactos:

2.13.1. Nao atendimento a demanda no prazo necessario, prejudicando o

andamento das atividades administrativas.

2.14. Acdao Preventiva:

2.14 1. Iniciar o processo em tempo habil, prevendo prazo razoavel para

conclusao da licitacdo, em especial, diante do cenario acima.

2.15. ~Acao de Contingéncia

2.15.1. Verificacao de outros meios legais para atendimento da demanda.

2.16. Risco 3:
2.16.1. Processo de contratacao fracassado ou deserto.
2.17. Causa do risco.

2.17.1. Pesquisa de preco com parametros inadequados. Especificagédo
incorreta do objeto que néo reflita corretamente a demanda. Clausulas

e condicbes de contratacdo que restrinjam a competitividade.


http://www.feas.curitiba.pr.gov.br/
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Engenharia e Manutencgao Feas
Fundagao Estatal de Atengdo a Saude — Feas
Rua Lothario Boutin, 90

Fundag:éoﬁspaba! Pinheirinho
. de AtencZo a Saude o7 ‘C\Q\RI—TIBA, o Curitiba / PR
VS CEP 81.110-522

(41) 3316-5909
www.feas.curitiba.pr.gov.br

2.18. Alocado para:

2.18.1. Fiscalizacéo.
2.19. Relacionado a fase:
2.19.1. Planejamento.

2.20. Impactos:

2.20.1. Impossibilidade de contratacdo dos servicos.

2.21. Acéo Preventiva:
2.21.1. Ampla pesquisa de pregcos com parametros adequados, que reflitam a
realidade mercadoldgica, por parte da equipe de planejamento.
2.21.2. Especificagdo correta do objeto de.modo a refletir corretamente a

demanda.

2.21.3. Revisao das clausulas e condigbes de contratagdo que nao restrinjam

a competitividade.

2.22. Acao de Contingéncia

2.22.1. Adequacao do instrumento a fim de mitigar os vicios potencialmente

encontrados.

Documento assinado digitalmente

“b 'WILIAM KENDI ARABORI
g Data: 29/09/2025 15:16:45-0300

Verifique em https://validar.iti.gov.br

Wiliam Kendi Arabori

Engenharia e Manutencgéao Feas


http://www.feas.curitiba.pr.gov.br/

OO0 ACP

ASSOCIACAO COMERCIAL DO PARANA

ATESTADO DE EXCLUSIVIDADE

A Associacdo Comercial do Parana - ACP, inscrita no CNPJ 76.583.004/0001-01. Declara, para os
devidos fins de direito e em conformidade com documentos constantes em seu arquivo, que:

1) EMPRESA: TECNOBIO TECNOLOGIA E SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA, localizada na Rua Clara
Tedesco n° 3121, Xaxim, Curitiba/PR - CEP 81720-110, inscrita no CNPJ sob n°® 06.232.852/0001-90, e
registrada como associada da Associagdo Comercial do Parana sob o n° 00022383.

2) REPRESENTANTE LEGAL: Reinaldo Francisco da Silva, inscrito(a) no CPF sob o n° 028.352.479-04.

3) PRODUTO/SERVICO: A empresa acima atua na prestagdo de servicos de assisténcia técnica e na
comercializagdo de equipamentos e pegas, com exclusividade, para os Estados do Parana, Santa
Catarina e Rio Grande do Sul. Esta habilitada a realizar consertos, reformas, montagens e servigos de
garantia dos equipamentos fabricados e comercializados pela EMEC Brasil, conforme lista abaixo:

* Bombas dosadoras eletromagnéticas marca EMEC;

* Bombas dosadoras motorizadas marca EMEC e modelo PRIUS;

* Bombas dosadoras com motor de passo modelo PRISMA,;

* Analisadores / controladores de cloro;

* Analisadores / controladores de pH;

* Analisadores / controladores de turbidez;

» Analisadores / controladores de fluor;

* Agitadores e geradores de dioxido de cloro;

* Medidores de vazao, tipo hidrémetro;

* Equipamentos de controle de algas;

* Diluidores de polimero;

* Instalagéo e manutengao dos equipamentos mencionados acima;

 Treinamento.

4) VALIDADE: O presente atestado é emitido com fundamento no art. 74, inciso |, da Lei 14.133/21, com
validade em todo territério nacional até 08 de agosto de 2026. Para os devidos fins de direito,
esclarecemos que:

a) A emissdo deste atestado baseia-se exclusivamente nas informagbes, dados e documentos
apresentados pela empresa TECNOBIO TECNOLOGIA E SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA,;

b) Para sua emissdo, a empresa solicitante apresentou os documentos listados a seguir, que se
encontram devidamente arquivados na Associagdo Comercial do Parana — ACP.

I. Atos constitutivos da empresa;

Il.‘Declaracao firmada pela empresa que informa os dados acima, sobre os quais assume toda e qualquer
responsabilidade, bem como sobre a utilizagdo do presente;

1. Declaragdo da empresa: EMEC BRASIL SISTEMAS DE TRATAMENTO DE AGUA LTDA

Curitiba, 08 de agosto de 2025.

MAGALLI MARIA DE CASTRO DE OLIVEIRA
Supervisora de Processos - SEPROC/SCPC
ACP - Associagdao Comercial do Parana
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GRACIOSA COUNTRY CLUB

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA DE FORNECIMENTO

Atestamos a quem possa interessar, que a empresa TECNOBIO TECNOLOGIA E SANEAMENTO
AMBIENTAL LTDA., estabelecida a Rua Clara Tedesco, n? 3121, bairro Xaxim, municipio de
Curitiba/PR, sob o CNPJ n? 06.232.852/0001-90, inscricdo estadual 90.305.670-37, inscri¢cdo
municipal 472.466-8, nos forneceu os equipamentos relacionados abaixo e presta servigos de
afericGes e manutengées corretiva em quatro piscinas internas, sendo:

Piscina Infantil | Volume:126,28 m?
Piscina Semi Olimpica | Volume: 807,5 m?
Piscina Hidroginastica | Volume: 62,16 m?

Piscina Baby | Volume 43,6 m3
e INSTRUMENTO DE MEDICAO DE PH E CLORO COM LEITURA A PARTIR DO REDOX.

Registramos ainda que os produtos acima referidos apresentaram bom desempenho
operacional, tendo a empresa cumpridofielmente com suas obrigagGes, nada que a desabone
técnica e comercialmente.

Curitiba, 23 de Setembro de 2024.

Documento assinado digitalmente
ub FAGNER ANTONIO BRAGA DEBRITO
g Data: 23/09/2024 16:37:01-0300

Verifique em https://validar.iti.gov.br

GRACIOSA COUNTRY CLUB

CNPJ 76.590.306/0001-07

Av. Munhoz da Rocha, 1146 | 80035 000 | Cx postal 459 | Curitiba | PR
Fax 41 3252 7172 | Tel 41 3015 5005 | graciosa.com.br
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GADM

Rua Argemiro Monteiro Wanderley, 161
Capao Raso — Curitiba/PR

81.312-170

3316-5959
feaes@feaes.curitiba.pr.gov.br

INEXIGIBILIDADE DE LICITAGAO

Solicito a instauracao de processo de Inexigibilidade de Processo Licitatério para
a contratacdo da empresa “Tecnobio Tecnologia e Saneamento Ambiental Ltda”,
pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 06.232.852/0001-90
, com sede a Rua Clara Tedesco, n.° 3121, Bairro Xaxim, Curitiba, Parana, CEP 81.720-110,
com base no artigo 74, inciso | da Lei 14.133/2021".

I. Do Objeto

Contratagao de empresa especializada na prestacido de servigos de manutengao
corretiva e preventiva de Analisador de Cloro de propriedade da Fundacido Estatal de
Atencao a Saude de Curitiba — Feas instalado no Hospital Municipal do Idoso Zilda Arns —
HMIZA.

Il. Da justificativa para a contratagao

A presente contratacido visa atender a solicitagdo da Engenharia Clinica da
Feas, a qual justifica que: “apresentamos esta justificativa para contratagdo da empresa
TECNOBIO, fabricante/representante exclusivo, para realizar a manutengdo preventiva e
corretiva no Analisador de- Cloro e troca da tecnologia de comunicacdo do Sistema Dosador
de Cloro instalado no Hospital Municipal do Idoso Zilda Arns (HMIZA). Esse sistema esta
sem manutencdo ha mais de 03 anos de maneira que suas tubulacées, analisador, valvulas,
elementos filtrantes e demais pecas estdo muito desgastados pelo tempo de uso
comprometendo dessa forma a qualidade da agua tratada com o cloro que supre a demanda
de consumo do HMIZA. Informamos que sera necessaria durante a realizagcdo desse servigo
a troca da tecnologia de comunicagdo (que possibilita 0 acompanhamento da dosagem de
cloro) do sistema dosador de cloro pelo ato do sistema antigo estar obsoleto. Saliento que
no momento ndo dispomos de equipe técnica qualificada, nem de ferramentas, pegas e
analisadores para realizacdo desse tipo de servico. Por este motivo se faz necessaria a
contratagdo de empresa especializada para executar a manutengao do sistema para garantir

a qualidade no suprimento de agua tratada com cloro para abastecimento do HMIZA. Em

UArt. 74. E inexigivel a licitagdo quando invidvel a competicdo, em especial nos casos de:
| - aquisicdo de materiais, de equipamentos ou de géneros ou contratagao de servigos que s6 possam
ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos;
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assim sendo, a presente aquisicdo visa proporcionar de forma continua e sem interrupgbes

o efetivo funcionamento do equipamento listado, item imprescindivel para um atendimento

de qualidade e seguro a ser ofertado pela FEAS aos usuarios do SUS.”

Ressalta-se que a “Tecnobio Tecnologia e Saneamento Ambiental Ltda”

apresentou carta de exclusividade.

lll. Da justificativa do Pedido de Inexigibilidade

Justifico o presente pedido de Inexigibilidade de Licitagdo, por entender que a
presente aquisicdo se enquadra no inciso |, do artigo 74 da Lei 14.133/2021, assim como,

no inciso |, do artigo 21 do Decreto Municipal 2.028/2012, uma vez que, conforme carta de

exclusividade:

OO ACP

ASSOCIACAD COMERCIAL DO PARANA

ATESTADO DE EXCLUSIVIDADE

A Associagio Comercial do Parand - ACP, inscrita no CNPJ 76.583.004/0001-01. Declara, para os
deyidos fins de direilo @ em conformidade com documentos constantes em seu arquivo, que:

1) EMPRESA: TECNOBIO TECNOLOGIA E SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA, localizada na Rua Clara
Tedesco n® 3121, Xaxim, Curitiba/PR - CEP B1720-110, inscrita no CNPJ sob n® 06.232 852/0001-90, e
registrada como associada da Associagio Comercial do Parana sob o n® 00022383,

2) REPRESENTANTE LEGAL: Reinalda Francizsco da Siva, inserito(a) no CPF 20b o n® 028.352.479-04.

3) PRODUTO/SERVIGO: A empresa acima atua na prestaco de servicos de assisléncia técnica e na
comercializacho de equipamentos e pegas, com exclusividade, para os Estades do Parand, Santa
Catarina e Rio Grande do Sul. Esta habilitada a realizar consertos, reformas, montagens e servicos de
garantia dos equipamentos fabricados e comercializados pela EMEC Brasil, conforme lista abaixo:

» Bombas dosadoras eletromagnéticas marca EMEC;

+ Bombas dosadoras motorizadas marca EMEC e modelo PRIUS;

» Bombas dosadoras com mator de passo modelo PRISMA;

= Analisadores / controladores de cloro,

* Analisadores | controladores de pH;

- Analisadores | controladores de turbldez;

+ Analisadores / controladeres de fldor,

» Agitadores e geradores de didxido de clorg;

* Medidores de vazao, tipo hidrdmetro,

* Equipamentos de controle de algas;

» Diluidores de polimera;

» Instalagao & manutengao dos equipamentos mencionados acima;

+ Treinamento.

4) VALIDADE: O presente atestado & emitido com fundamento no art. 74, incigo |, da Lei 14.133/21, com
validade em todo territdério naclonal até 08 de agosto de 2026. Para os devides fins de direito,
esclarecemos que:

a) A daste 5 basaia-ze lusivarnante nas inf . dades & ¢
apresentados pela empresa TECNOBIO TECNOLOGIA E SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA:

b) Para sua emissdo, a empresa solicitante apresentou os documentos listados a seguir, que se
enconiram devidamente arquivados na Assoclagio Comercial do Parand — ACP.

|. Atos conslitutives da empresa;

Il. Declaragio firmada pela empresa que informa os dados acima, sobre os quals assume toda e qualguer
responsabilidade, bem como sobre a utilizagdo do presente;

Ill. Declaragfio da empresa: EMEC BRASIL SISTEMAS DE TRATAMENTO DE AGUA LTDA

Curitiba, 08 de agosto de 2025.

MAGALLI MARIA DE CASTRO DE OLIVEIRA
Supervisora de Processos - SEPROCISCPC
ACP - Associacio Comercial do Parand

GADM

Rua Argemiro Monteiro Wanderley, 161
Capao Raso — Curitiba/PR

81.312-170

3316-5959
feaes@feaes.curitiba.pr.gov.br
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GADM

Rua Argemiro Monteiro Wanderley, 161
Capao Raso — Curitiba/PR

81.312-170

3316-5959
feaes@feaes.curitiba.pr.gov.br

Tal carta foi emitida pela Associagdo Comercial do Parand, e seque anexa.

Isto posto, a contratacdo mostra-se como uma solugido imprescindivel a uma
correta gestdo da Engenharia Clinica da Fundacao Estatal de Atencédo a Saude, na medida
em que possibilita a execugcao de servicos de manutencido preventiva, corretiva ‘dos

equipamentos listados.

Ainda que a contratagdo da empresa “Tecnobio Tecnologia e Saneamento
Ambiental Ltda” € a unica solugdo possivel, uma vez que esta é empresa exclusiva os
servigos ora contratados, objeto do presente feito, de forma regional, uma vez que detém a

exclusividade de tal fonte.

Tendo em vista as razdes acima expostas reafirmo a decisdo pela adogao da
modalidade de Inexigibilidade de Licitacdo, haja vista ndo haver concorrentes para a

presente aquisi¢ao.

IV. Dos valores

O custo total para a presente contratagdo sera de até R$ 30.482,00 (trinta mil

quatrocentos e oitenta e dois reais) para um periodo de até 12 (doze) meses.

Informo ainda, que a proposta feita a Feas encontra-se compativel com os
precos praticados pela empresa no mercado, conforme documentos acostados aos autos,

encaminhados pela ora contratada (Carta de Adequabilidade de Valores).

V. Do Fiscal e Gestor do contrato

Para assunc¢ao das obrigagdes constantes no artigo 18 do decreto municipal n.°
700/2023 e demais correlatos, ficam designados como gestores e suplente do presente
contrato, respectivamente: Wiliam Kendi Arabori (Matricula 2.384) e Durval Nascimento
Junior (Matricula 7.782) e como fiscal técnico administrativo e suplente de fiscal técnico
administrativo, respectivamente, com a ciéncia dos envolvidos Renato Galarda (Matricula

13.212) e Elisangela Vieira Amorim Usandizaga (Matricula 8.705).

Curitiba, 29 de outubro de 2025.
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GADM

Rua Argemiro Monteiro Wanderley, 161
Capao Raso — Curitiba/PR

81.312-170

3316-5959
feaes@feaes.curitiba.pr.gov.br

LEANDRO CORADINI Assinado de forma digital por
LEANDRO CORADINI TRINDADE
TRINDADE JUNIOR:03444027036

JUNIOR:03444027036  Dados: 2025.10.29 08:43:38 -03'00'
Leandro Coradini Trindade Junior

Gerente Administrativo de Contratos — Feas
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CRE A-PR Certiddo de Registro Profissional e Negativa de Débitos

Conselho Reglonal de Engenharia
& Agronomia do Parana

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Parana-CREA-PR, certifica que o(a) profissional abaixo
encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal n® 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua
profissdo no Estado do Parana, circunscrita a(s) atribuicao(6es) constantes de seu registro.

Certidao n°: 111050/2025 Validade: 25/03/2026
Nome civil: CPF:

PEDRO HENRIQUE CHORE 007.265.949-11

Carteira - CREA-PR N°: Documento de Identidade:

PR-93037/D 7.218.998-1

Registro Nacional: Orgao emissor:

1704622140 SSP-PR/PR

Registrado(a) desde:

23/08/2007

Filiacao:

PAI: NAO POSSUI O NOME DO PAI NO REGISTRO
MAE: LINA DOURADO CHORE

Naturalidade:
CURITIBA/PR

Encontra-se quite com o exercicio 2025.
Nao possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalizagcao e/ou divida ativa até a presente data.

TiTULOS

Titulo: ENGENHEIRO MECANICO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA

Data da Colagdo de Grau: - Diplomagao: 21/08/2007
Situagdo: Regular

Atribui¢cdes profissionais:

Resolugdo do Confea N.° 218/1973 - Art. 12° de 29/06/1973
Titulo: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO
UNIVERSIDADE TECNOLOGICA FEDERAL DO PARANA
Data da Colagao de Grau: 25/10/2019 - Diplomagao: 25/10/2019
Situacdo: Regular
Atribuicdes profissionais:

Resolugdo do Confea N.? 359/1991 - Art. 4° de 31/07/1991

RESPONSABILIDADE TECNICA/QUADRO TECNICO:

TECNOBIO TECNOLOGIA E SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA
CNPJ: 06232852000190
Desde:07/10/2020 Carga Horaria: 2h

TANKSPAR INDUSTRIA, COMERCIO E RENOVADORA DE IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA - EPP
CNPJ: 02677230000115
Desde: 08/08/2024 Carga Horaria: 10h

TANKSUL INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS RODOVIARIOS E AGRICOLAS LTDA - EPP
CNPJ: 27508144000100
Desde: 08/08/2024 Carga Horaria: 10h

CARGOPAR RENOVADORA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS RODOVIARIOS PARANAENSE LTDA-EPP

CNPJ: 00075752000111

Pagina 1 de 2
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CRE A-PR Certiddo de Registro Profissional e Negativa de Débitos

Conselho Reglonal de Engenharia
& Agronomia do Parana

Desde: 27/01/2025 Carga Horaria: 10h

Para fins de: Comprovagao junto a érgaos publicos

Certificamos que caso ocorra(m) alteragdo(des) nos elementos contidos neste documento, esta Certidao perdera sua
validade para todos os efeitos.

A autenticidade desta certiddo podera ser confirmada na pagina do CREA-PR (http://www.crea-pr.org.br), através do
protocolo n.° 272835/2025, ressaltando a impossibilidade de execugdo de quaisquer servigos ou obras sem a
participagao efetiva de seu(s) responsavel(eis) técnico(s).

Emitida via Internet em 26/09/2025 14:42:16

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrugéo de Servigo N° 03/2021.
A falsificagédo deste documento constitui-se em crime previsto no Cédigo Penal Brasileiro, sujeitando o autor a respectiva agéo penal.
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TECNOBIO - TECNOLOGIA EM SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA
CNPJ N° 06.232.852/0001-90

NIRE 41205214464

OITAVA ALTERACAO CONTRATUAL

REINALDO FRANCISCO DA SILVA, brasileiro, casado em regime de
Comunhé@o Parcial de Bens, com data de nascimento em 27/03/1979, natural
de Curitiba/PR, Técnico em Saneamento com CRQ n° 09401699-92 Regido,
residente e domiciliado em Curitiba/PR, @ Rua Gabriel Corisco Domingues, n°
825, Boqueirdo, CEP 81670-370, com RG n° 6.692.426-2 SSP/PR e CPF n°
028.352.479-04, unico socio da Sociedade Unipessoal Limitada TECNOBIO -
TECNOLOGIA EM SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA, com sede e foro em
Curitiba/PR, a Rua Clara Tedesco, n°® 3121, Xaxim, CEP 81720-110, registrada
na Junta Comercial do Parand sob o NIRE 41205214464 em 14/04/2004,
resolve por este instrumento particular alterar e consolidar o seu Contrato
Social primitivo com que dispéem as clausulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade passa a ter novo nome empresarial de TECNOBIO
TECNOLOGIA E SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA.

CLAUSULA SEGUNDA - A sociedade que tem como objetivo mercantil as atividades de
Comércio de equipamentos e pecas para saneamento ambiental e Servicos de instalacdo e
reparos hidraulicos em residéncias, estabelecimentos civis e empresariais, Manutencdo e
reparacdo de mdquinas e aparelhos para saneamento basico e ambiental, Manutencdo e
reparacdo de motores, bombas e cilindros hidraulicos, pneumadticos, Importacdo e
Exportacdo passa a explorar as atividades de Comércio de equipamentos e pecas para
saneamento ambiental, Servicos de instalacao e reparos hidraulicos em
residéncias, estabelecimentos civis e empresariais, Manutencao e reparacao de
maquinas e aparelhos para saneamento basico e ambiental, Manutencdo e
reparacao de motores, bombas, cilindros hidraulicos e pneumaticos, Aluguel de
magquinas e equipamentos comerciais e industriais, Servicos de limpeza em
piscina, Comércio varejista de produtos domissanitarios, Servicos de treinamento
de equipamentos para saneamento, Comércio varejista de materiais hidraulicos,
tubos e conexédes, Fabricacdo de pecas mecanicas e acessorios para
equipamentos de saneamento, Servicos de engenharia, Importacao e Exportacao

CLAUSULA TERCEIRA - Permanecem inalteradas as demais cldusulas vigentes do contrato
social primitivo e posteriores alteracoes que ndo colidirem com as disposicoes do presente
instrumento

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
TECNOBIO TECNOLOGIA E SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA
CNPJ N° 06.232.852/0001-90
NIRE N° 41205214464

REINALDO FRANCISCO DA SILVA, brasileiro, casado em regime de Comunhao Parcial de
Bens, com data de nascimento em 27/03/1979, natural de Curitiba/PR, Técnico em
Saneamento com CRQ n° 09401699-92 Regido, residente e domiciliado em Curitiba/PR, a
Rua Gabriel Corisco Domingues, n° 825, Boqueirao, CEP 81670-370, com RG n®° 6.692.426-2
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TECNOBIO - TECNOLOGIA EM SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA
CNPJ N° 06.232.852/0001-90

NIRE 41205214464

OITAVA ALTERACAO CONTRATUAL

SSP/PR e CPF n° 028.352.479-04, unico socio da Sociedade Unipessoal Limitada TECNOBIO
TECNOLOGIA E SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA, com sede e foro em Curitiba/PR, a
Rua Clara Tedesco, n° 3121, Xaxim, CEP 81720-110, registrada na Junta Comercial do
Parana sob o NIRE 41205214464 em 14/04/2004, inscrita no CNPJ n° 06.232.852/0001-90,
conforme clausulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL: TECNOBIO TECNOLOGIA E
SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA. SEDE E FORO: Curitiba/PR, a Rua Clara Tedesco,
n° 3121, Xaxim, CEP 81720-110.

CLAUSULA SEGUNDA - A sociedade tem como objetivo mercantil as atividades de
Comércio de equipamentos e pecas para saneamento ambiental, Servicos de
instalacao e reparos hidraulicos em residéncias, estabelecimentos civis e
empresariais, Manutencao e reparacao de maquinas e aparelhos para saneamento
basico e ambiental, Manutencdo e reparacao de motores, bombas, cilindros
hidraulicos e pneumaticos, Aluguel de maquinas e equipamentos comerciais e
industriais, Servicos de limpeza em piscina, Comércio varejista de produtos
domissanitarios, Servicos de treinamento de equipamentos para saneamento,
Comércio varejista de materiais hidraulicos, tubos e conexées, Fabricacdo de
pecas mecanicas e acessorios para equipamentos de saneamento, Servicos de
engenharia, Importacao e Exportacao.

CLAUSULA TERCEIRA - O prazo de duracdo da sociedade € por tempo indeterminado e
iniciou suas atividades em 02 de abril de 2004.

CLAUSULA QUARTA - CAPITAL SOCIAL: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) divididos em
30.000 (trinta mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, inteiramente
subscrito e integralizado, ficando assim distribuido:

SOcCIO QUOTAS CAPITAL R$ | CAPITAL %
REINALDO FRANCISCO DA SILVA 30.000 30.000,00 100%
TOTAL 30.000 30.000,00 100%

CLAUSULA QUINTA - As quotas séo indivisiveis e ndo poderdo ser cedidas ou transferidas
a terceiros sem o consentimento do sdcio, a quem fica assegurado, em igualdade de
condicoes e preco direito de preferéncia para a sua aquisicdo se postas a venda,
formalizando, se realizada a cessdo delas, a alteracdo contratual pertinente.

CLAUSULA SEXTA - A responsabilidade do sdcio é restrita ao valor de suas quotas, que
responde solidariamente pela integralizagcdo do capital social.

CLAUSULA SETIMA - A administracdo da sociedade caberd ao sécio REINALDO
FRANCISCO DA SILVA, com poderes e atribuicoes de assinar isoladamente, podendo
praticar todos os atos pertinentes a gestdo da sociedade, sendo autorizado o uso do nome
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social, ou assumir
obrigacbes em favor proprio ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imoveis da
sociedade.
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TECNOBIO - TECNOLOGIA EM SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA
CNPJ N° 06.232.852/0001-90

NIRE 41205214464

OITAVA ALTERACAO CONTRATUAL

CLAUSULA OITAVA - Ao término de cada exercicio social, em 31 de dezembro, ou na
elaboracdo de balancos intermedidrios, o administrador prestard conta justificada de sua
administracdo, procedendo a elaboracdo do inventario, do balanco patrimonial e do balanco
de resultado econémico, cabendo na proporcdo de suas quotas, os lucros ou perdas
apuradas, ficando estabelecida, ainda, a possibilidade de distribuicao de lucros de forma
mensal, sempre que a empresa tiver lucros a distribuir.

Paragrafo Unico: E facultado ao sdcio retirar lucros acumulados em periodos inferiores ao
do exercicio social desde que apurados de forma definitiva em balancetes fundamentados em
registros constantes da contabilidade da sociedade, observado o disposto na legislacao
tributaria aplicavel.

CLAUSULA NONA - Nos quatro meses seguintes ao término do- exercicio social, o sécio
deliberard sobre as contas e designara administradores quando for o caso.

CLAUSULA DECIMA - A sociedade poderd a qualquer tempo abrir ou fechar filiais ou outra
dependéncia, mediante alteracdo contratual assinada pelo sdcio.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - O sdcio poderé de comum acordo, fixar uma retirada
mensal, a titulo de "pro labore’, observadas as disposicoes regulamentares pertinentes.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - Falecendo ou interditado o sdcio, serd procedido &
apuracdo de seus haveres no prazo de 30 (trinta) dias, e o valor correspondente as quotas
do sdcio falecido ou interditado, serdo pagas aos herdeiros ou sucessores, legalmente
habilitados, em 36 (trinta e seis) parcelas mensais, iguais € sucessivas, ficando o ingresso
automatico dos herdeiros ou sucessores no quadro societdrio da empresa, por conta da
abertura da sucessdo, sempre com vistas a preservar a continuidade da empresa.

Paragrafo Unico: O mesmo procedimento serd adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relacdo ao socio.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - O Administrador declara sob as penas da lej, de que néo
estd impedido de exercer a administracdo da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenacao criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos publicos; ou por crime falimentar, de prevaricacdo, peita
ou suborno, concussao, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorréncia, contra as relagbes de consumo, fé
publica, ou a propriedade.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DECLARACAO DE MICROEMPRESA: Declara sob as
penas da Lei, que se enquadra na condicdo de MICROEMPRESA, nos termos da Lei
Complementar n° 123 de 14/12/2006.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - Fica eleito o foro de Curitiba/PR, para o exercicio e o
cumprimento dos direitos e obrigacoes resultantes deste contrato.
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TECNOBIO - TECNOLOGIA EM SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA

CNPJ N° 06.232.852/0001-90

NIRE 41205214464
OITAVA ALTERACAO CONTRATUAL

E por estar assim justo e contratado assina digitalmente.

Curitiba, 15 de julho de 2024.

REINALDO FRANCISCO DA SILVA
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Secretaria Especial de Desburocratizacdo, Gestdo e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integracéo
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ASSINATURA ELETRONICA

Certificamos que o ato da empresa TECNOBIO TECNOLOGIA E SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA consta
assinado digitalmente por:

IDENTIFICAGAO DO(S) ASSINANTE(S)
CPFICNPJ Nome

02835247904 REINALDO FRANCISCO DA SILVA

CERTI FI CO O REG STRO EM 24/ 07/ 2024 11:12 SOB N° 20245224173.

PROTOCOLO 245224173 DE 24/ 07/ 2024.
v &7 oDl GO DE VERIFI CAGAO 12410465855. CNPJ DA SEDE: 06232852000190.
NI RE: 41205214464. COM EFEI TOS DO REG STRO EM 15/ 07/ 2024.
TECNOBI O TECNOLOG A E SANEAMENTO AMBI ENTAL LTDA
LQE&F LEANDRO MARCOS RAYSEL BI SCAI A
SECRETARI O- GERAL
www. enpr esaf aci | . pr. gov. br

A val i dade deste docunento, se inpresso, fica sujeito a conprovacédo de sua autenticidade nos respectivos portais,
i nformando seus respectivos co6di gos de verificagéo.
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CRE A-PR Certiddo de Registro de Pessoa Juridica e Negativa de Débitos

Conselho Regional de Engenharia
& Agronomia do Parana

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Parana-CREA-PR, certifica que a empresa encontra-se
regularmente registrada nos termos da Lei Federal n°® 5.194, de 24 de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer
suas atividades no Estado do Parana, circunscrita a(s) atribuicdo(des) de seu(s) responsavel(eis) técnico(s).

Certidao n°: 117538/2025 Validade: 31/03/2026
Razéao social: CNPJ:

TECNOBIO TECNOLOGIA E SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA 06.232.852/0001-90
Num. Registro: Data do Registro: Capital Social:
46126 11/12/2007 R$ 30.000,00
Endereco: CEP:

RUA CLARA TEDESCO, 3121, XAXIM 81720-110

Cidade:

CURITIBA-PR

N° da Alteragao Contratual: Data da ultima alteragao:

8 24/07/2024

Objetivo Social:

Comeércio de equipamentos e pegas para saneamento ambiental, Servigos de
instalacéo e reparos hidraulicos em residéncias, estabelecimentos civis e
empresariais, Manutencéo e reparagdo de maquinas e aparelhos para saneamento
basico e ambiental, Manutengao e reparacdo de motores, bombas, cilindros
hidraulicos e pneumaticos, Aluguel de maquinas e equipamentos comerciais e
industriais, Servigos de limpeza em piscina, Comércio varejista de produtos
domissanitarios, Servigos de treinamento de equipamentos para saneamento,
Comeércio varejista de materiais hidraulicos, tubos e conexdes, Fabricagao de
pegas mecanicas e acessorios para equipamentos de saneamento, Servigos de
engenharia, Importagéo e Exportagao.

Restrigao de atividade:
Atividades técnicas circunscritas as atribuicdes de seu responsavel técnico.

Encontra-se quite com o exercicio 2025
N&o possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalizagdo e/ou divida ativa até a presente data.

Responsaveis técnicos pela Matriz - CNPJ: 06.232.852/0001-90
NOME CIVIL: PEDRO HENRIQUE CHORE
Carteira: PR-93037/D - Data de expedicéo: 23/08/2007

Desde 07/10/2020 - Carga horaria: 2h
Desde 27/09/2018 até 06/10/2020 - Carga horaria: 1h

Situacao: Ativo
TITULO: ENGENHEIRO MECANICO - Situagéo: Regular
Resolugdo do Confea N.%218/1973 - Art. 12°
TITULO: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO - Situagéo: Regular
Resolugdo doConfea N.° 359/1991 - Art. 4°

Parafins de: Licitagoes

Certificamos que caso ocorra(m) alteragdo(des) nos elementos contidos neste documento, esta Certidao perdera sua
validade para todos os efeitos.

A autenticidade desta certiddo podera ser confirmada na pagina do CREA-PR (http://www.crea-pr.org.br), através do
protocolo n.° 287115/2025, ressaltando a impossibilidade de execugdo de quaisquer servigos ou obras sem a
participagao efetiva de seu(s) responsavel(eis) técnico(s).

Emitida via Internet em 14/10/2025 11:28:41

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrugéo de Servigo N° 03/2021.
A falsificagado deste documento constitui-se em crime previsto no Cédigo Penal Brasileiro, sujeitando o autor a respectiva agéo penal.

Paginalde 1
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL )
COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO PARANA

1° OFICIO DISTRIBUIDOR, PART. E CONTADOR JUDICIAL DO FORO EMPREGADOS JURAMENTADOS
CENTRAL DA COMARCA DA REGIAO METROPOLITANA DE CURIT 1BA
AV. CANDIDO DE ABREU, 535 1° ANDAR - FONE: (41) 3027-5253
EDIFICIO DO FORUM CIVEL - CENTRO-CIVICO

CEP: 80530-906
www. 1distribuidorcuritiba.com.br

SANDRA LUCIA PELIKI
LUIZ CARLOS KOFANOVSKI
ISABEL ANGELA WYPYCH
MARIANY BEATRIZ DA SILVA SCAPINELI
~ FERNANDA GALLASSINI
PEDIDO DE CERTIDOES . KARINA BAVARO ALVES
JOSE BORGES DA CRUZ FILHO

EDIFICIO DO FORUM CIVEL ] TITULAR
AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - TERREO - CEP 80530-906

RECUPERACAQO JUDICIAL *  FALENCIA * CONCORDATA * CRIME * CIVEL

VARAS CRIMINAIS-VARAS DA FAZENDA-VARAS DA FAMILIA-PRECATORIA DA VARA DE EXECUCOES PENAIS

EXECUCOES FISCAIS DO ESTADO E DO MUNICIPIO - REGISTROS PUBLICOS - TRIBUNAL DO JURI
TABELIONATOS - JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL

CERTIDAO NEGATIVA
FEITOS AJUIZADOS

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, para FINS
GERAIS, que revendo os livros de registros de distr  ibuicfes fisicas e eletrbnicas de
ACOES DE FALENCIAS, CONCORDATAS, RECUPERACAO JUDICI AL E
EXTRAJUDICIAL, existentes nesta serventia, dos mesm - os NAO CONSTA qualquer a¢io
contra:
‘N \‘\\\:\\?5:\\\ <CENRIR K \m
R \\\\\\\\ &Q\ \§~ D k\\\\\\\\ \E:\ RRRRONNENRNG NN
AMBIENTAL LTDA #
A T T hass TR TR RN R
CNPJ.06.232.852/0001-90
no periodo de 18 de marco de 1963 (data da instala¢  &o deste cartorio - Lei N0.4.677, de
29/12/62) a 18/09/2025 .

N RN
A FEIRNNNNN

O REFERIDO E VERDADE E DOU FE.

Curitiba, 22 de setembro de 2025 .

FERNANDA GALLASSINI
Escrevente Juramentada

Digitally signed
by 1 OFICIO DE
DISTRIBUIDOR
DO FORO
o CENTRAL DA
COMAR:751552
67000157
Emltlda por: FERNANDA OFICIO DISTRIBUIDOR Date:

Lei n°19.803 de 21/Dez/18 2025.09.22
Tabela XVI dos Distribuidores n° VI letra a (R$ 42.95) 11:11:11 BRT

*** Se impressa, verificar sua autenticidade no htt  p://www.1distribuidorcuritiba.com.br/autentica usan do o codigo 546A6A6D ***
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NUMERO DE INSCRIGAO A A () | DATA DE ABERTURA
06.232.852/0001-90 COMPROVANTE DE INSCRICAO E DE SITUAGAO | /01004

MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
TECNOBIO TECNOLOGIA E SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
TECNOBIO ME

CODIGO E DESCRIGAO DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos nao especificados anteriormente

CODIGO E DESCRIGAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS

28.25-9-00 - Fabricacdo de maquinas e equipamentos para saneamento basico e ambiental, pegas e acessérios
33.14-7-02 - Manutencgao e reparagao de equipamentos hidraulicos e pneumaticos, exceto valvulas

33.14-7-10 - Manutencgéo e reparacao de maquinas e equipamentos para uso geral ndo especificados anteriormente
43.22-3-01 - Instalagées hidraulicas, sanitarias e de gas

46.63-0-00 - Comércio atacadista de Maquinas e equipamentos para uso industrial; partes e pegas

46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras maquinas e equipamentos nao especificados anteriormente; partes e pecas
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidraulicos

47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitarios

71.12-0-00 - Servigos de engenharia

77.39-0-99 - Aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e industriais ndo especificados anteriormente, sem
operador

81.29-0-00 - Atividades de limpeza nao especificadas anteriormente

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

CODIGO E DESCRIGAO DA NATUREZA JURIDICA
206-2 - Sociedade Empresaria Limitada

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO

R CLARA TEDESCO 3121 kkk

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO UF
81.720-110 XAXIM CURITIBA PR
ENDERECO ELETRONICO TELEFONE

tecnobiopr@yahoo.com.br (41) 3284-2815

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

Fkkkk

SITUAGAO CADASTRAL DATA DA SITUAGAO CADASTRAL
ATIVA 14/04/2004

MOTIVO DE SITUAGAO CADASTRAL

SITUAGAO ESPECIAL DATA DA SITUAGAO ESPECIAL

Fekkkkkkd Fedekdkkkk

Aprovado pela Instrugdo Normativa RFB n°® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 28/07/2025 as 08:00:04 (data e hora de Brasilia). Pagina: 1/1
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: TECNOBIO TECNOLOGIA E SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA
CNPJ: 06.232.852/0001-90

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nao constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributarios administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrigdes em Divida Ativa da Unido (DAU) junto a
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certiddo é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os 6rgaos e fundos publicos da administragéo direta a ele vinculados. Refere-se a situagédo do
sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigcdes sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo tnico do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitacao desta certidao esta condicionada a verificacdo de sua autenticidade na Internet, nos
enderecos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidao emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida as 13:24:39 do dia 27/08/2025 <hora e data de Brasilia>.

Valida até 23/02/2026.

Cadigo de controle da certidao: 1C97.6F10.6ED7.9A19

Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.
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é
Tecnoblio

Tecnologia e saneamento ambiental

DECLARACAO DE RAZOABILIDADE DE PRECO

ATECNOBIO TECNOLOGIA E SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA, inscrita no CNPJ
sob o0 n° 06.232.852/001-90, com sede na Rua Clara Tedesco, n° 3121, bairro Xaxim, CEP
81720-110, Curitiba/PR, declara, para os devidos fins, que os valores apresentados em
nossa proposta comercial 256/25, em 26 de margo de 2025, submetida a Fundagao
Estatal de Atencao a Saude de Curitiba — Feas, sdo compativeis com os pregos praticados
no mercado nacional, observando parametros comumente adotados em contratos similares
celebrados com instituigcdes publicas e privadas em todo o territorio brasileiro.

Para fins de comprovagcao da razoabilidade e compatibilidade dos precos
apresentados, informamos que a empresa mantém contratos de fornecimento com diversas
instituicdes publicas e privadas, cujos valores sao semelhantes aos indicados em nossa
proposta.

Sendo o que tinhamos a declarar, firmamos a presente para os fins necessarios.

Curitiba, 14 de Outubro de 2025.

Assinado de forma digital
REINALDO por REINALDO FRANCISCO

FRANCISCO DA DA SILVA:02835247904

. Dados: 2025.10.14 11:08:50
SILVA:02835247904 D298

REINALDO FRANCISCO DA SILVA
GERENTE/ SOCIO

TECNOBIO TECNOLOGIA E SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA
Rua Clara Tedesco, n° 3121 | Bairro Xaxim

Curitiba/ PR | CEP 81720-110 — Brasil

Telefone (41) 3284-2815

E-mail: tecnobiopr@tecnobiopr.com.br
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Engenharia Clinica

Fundagéao Estatal de Atengao a Saude —
Feas

Rua Lothario Boutin, 90

Pinheirinho

Curitiba / PR

CEP 81.110-522

(41) 3316-5928
www.feas.curitiba.pr.gov.br
engenhariaclinica@feas.curitiba.pr.gov.
br

Im
Fundac@o Estat

. de Atencdo a S

Memorando n.° 049/2025 — Eng.? e Manutengéo | FEAS
Curitiba, 15 de outubro de 2025.

De: Eng.? e Manutengéo | FEAS.
Para: Contratos | FEAS

Referente: “Processo de Inexigibilidade de Licitacdao referente a Manutencido do Analisador
de Cloro (HIZA)”

Apods analise dos documentos exigidos no edital, informo:

A empresa listada abaixo anexou os documentos:

Tecnobio Tecnologia e Saneamento Ambiental Ltda.

No que diz respeito as documentagbes apresentadas, informo:

A empresa Tecnobio Tecnologia e Saneamento Ambiental Ltda anexou os documentos
exigidos no Edital de Embasamento, as quais estavam de acordo com o solicitado. Desta
forma, a empresa foi classificada.

Atenciosamente,

Documento assinado digitalmente

ub WILIAM KENDI ARABORI
g Data: 15/10/2025 07:43:36-0300

Verifique em https://validar.iti.gov.br

Wiliam Kendi Arabori
Matricula 2384
Engenharia e Manutengéo Feas
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=_yeE Estado do Parana
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Parana

Certidao Negativa

de Débitos Tributarios e de Divida Ativa Estadual
N° 037169528-66

Certiddo fornecida para o CNPJ/MF. 06.232.852/0001-90
Nome: TECNOBIO TECNOLOGIA E SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Publica Estadual inscrever e cobrar débitos ainda n&o
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos ndo existir pendéncias em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certiddo engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributaria e néo tributaria, bem como ao descumprimento de obrigacdes tributarias acessorias.

Valida até 30/10/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certiddo devera ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Péaginaldel
Emitido via Internet Publica (02/07/2025 16:54:20)


www.fazenda.pr.gov.br
http://www.tcpdf.org
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. Y‘%( =

e

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANCAS E ORCAMENTO
DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

CERTIDAO NEGATIVA
DE DEBITOS TRIBUTARIOS E DiVIDA ATIVA MUNICIPAL

Certiddo n°:  12.570.626
CNPJ: 06.232.852/0001-90
Nome: TECNOBIO TECNOLOGIA E SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA

Ressalvado o direito de a Fazenda Publica Municipal inscrever e cobrar débitos ainda ndo registrados ou que venham
a ser apurados, certificamos ndo existir pendéncias em nome do contribuinte acima identificado, relativas a créditos
tributarios administrados pela Secretaria Municipal de Finangas e créditos tributarios e ndo tributarios inscritos em
divida ativa junto a Procuradoria Geral do Municipio (PGM).

Esta certiddo compreende os Tributos Mobiliarios (Imposto sobre servico - ISS), Tributos Imobiliarios (Imposto Predial
e Territorial Urbano - IPTU), Imposto sobre a Transmissdo de Bens Imodveis Intervivos- ITBI e Contribuicdo de
Melhoria), Taxas de Servicos e pelo Poder de Policia e outros débitos municipais inscritos em divida ativa.

A certiddo expedida em nome de pessoa juridica abrange todos os estabelecimentos (matriz e filiais) cadastrados no
Municipio de Curitiba.

A autenticidade desta certidao devera ser confirmada no endereco
https://cnd-cidadao.curitiba.pr.gov.br/Certidao/ValidarCertidao.

Certidao emitida com base no Decreto 619/2021 de 24/03/2021.
Emitida as 17:15 do dia 14/10/2025.
Cddigo de autenticidade da certiddo: E53B9D75A6C5499A08EC248857F96FEB05

Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

Valida até 12/01/2026 — Fornecimento Gratuito

Vocé também pode validar a autenticidade
da certiddo utilizando um leitor de QRCode.
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@
Tecnobio

Tecnologia e saneamento ambiental www.tecnobiopr.com.br

Curitiba, 13 de outubro de 2025.

Proposta n°: 256/25
Revisao n°: 00

A
HOSPITAL ZILDA ARNS VENDEDORA:

CLEONICE SZAROVICZ

E-mail: vendas0l1@tecnobiopr.com.br

A/C.: Selma — Setor de Contratos da Fundacéo Estatal
de Atencao a Saude de Curitiba (FEAS)

E-mail: contratos5@feas.curitiba.pr.gov.br

PROPOSTA COMERCIAL:

VALOR
Iltem | Qtde Modelo Unitario Total

SERVICO DE MANUTENGAO CORRETIVA NO

01 01 ANALISADOR DE CLORO

R$ 30.482,00 | R$ 30.482,00

SERVICOS A SEREM REALIZADOS

¢ MONTAGEM DO CABECOTE DA BOMBA DOSADORA (PECA NOVA)

e SUBSTITUICAO DA VALVULA DE PE E SENSOR DE NIVEL (FILTRO DE FUNDO)

e SUBSTITUICAO DA VALVULA DE INJECAO

e SUBSTITUICAO DOS ELEMENTOS FILTRANTES DE CARVAO E NFIL

e SUBSTITUICAO DO ELETRODO DE PH

e SUBSTITUICAO DA SONDA DE CLORO

e LIMPEZA DO PORTA ELETRODO

e SUBSTITUICAO DAS MANGUEIRAS DO SISTEMA

e SUBSTITUICAO DOS MANOMETROS

e AFERICAO DO ELETRODO DE PH E DA SONDA DE CLORO

e SUBSTITUICAO DA BOMBA CENTRIFUGA DE RECIRCULACAO

o FORNECIMENTEO DE 5 LITROS DE CLORO PARA START-UP DO SISTEMA

e VERIFICACAO DO SISTEMA DE COMUNICACAO ETHERNET (O CABO DE REDE E O
IP SAO DE RESPONSABILIDADE DO CLIENTE) JA INSTALADO ANTERIORMENTE

R: Clara Tedesco 3121 — Curitiba — Paranid CEP: 81.720-110
Fone: (41) 3284-2815 / (41) 99710-5066 e-mail: tecnobiopr@tecnobiopr.com.br
CNPJ: 06.232.852/0001-90 I.E.: 903.056.70.37



mailto:tecnobiopr@tecnobiopr.com.br
mailto:contratos5@feas.curitiba.pr.gov.br
mailto:vendas01@tecnobiopr.com.br
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@
Tecnobio

Tecnologia e saneamento ambiental www.tecnobiopr.com.br

OBSERVACAO

- EQUIPAMENTO INSTALADO EM 2014 E ULTIMA MANUTENGCAO REALIZADA EM 2021.

- VALOR DE UM EQUIPAMENTO NOVO COM INSTALACAO (CORTE E SOLDA DA
TUBULACAO, OBRA CIVIL E ELETRICA) R$ 85.000,00

CONDICOES COMERCIAIS:

REAJUSTE DE PRECOS: Fixos, dentro da validade da proposta.

PAGAMENTO: 30 DDL.

VALIDADE DA PROPOSTA: A presente proposta € valida por 10 dias.

PRAZO DE ENTREGA: A combinar.

LOCAL DE ENTREGA: CIF (Os equipamentos serdo levados pelos técnicos no dia da

o M 0N PR

manutencao).

6. IMPOSTOS: Empresa optante pelo Simples Nacional conforme lei complementar n°® 123
de 14/12/2006.

7. GARANTIA: A garantia para toda linha de produtos / equipamentos por um periodo de
12 meses a partir da data de emissao da nota fiscal / fatura. Esta garantia é contra
defeitos de fabricacdo. Para eletrodos e servicos de conserto 3 meses. A garantia é
dada, com o equipamento posto em nossa loja, caso desejar a assisténcia técnica em

suas instalagfes, serdo cobradas despesas de estadia de viagem de nosso técnico. A

garantia ndo cobre FRETE.

R: Clara Tedesco 3121 — Curitiba — Paranid CEP: 81.720-110
Fone: (41) 3284-2815 / (41) 99710-5066 e-mail: tecnobiopr@tecnobiopr.com.br
CNPJ: 06.232.852/0001-90 I.E.: 903.056.70.37



mailto:tecnobiopr@tecnobiopr.com.br
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Fundaso Exiatol de Avencio
 Saido o Curtiss

 qEEAS, ; oA sal
FUNDAGAO ESTATAL DE ATENCAO A SAUDE DE CURITIBA
( ]

Declaramos conforme o contido no Art. 62 do Decreto n2 384/2023 PMC, que os pregos fixados neste processo estdo de acordo com os praticados no mercado.

OBJETO: Contratagao de empresa especializada para prestagao de servigos de manutencgdo corretiva e preventiva do Analisador de Cloro de propriedade da Fundagdo Estatal de Atengdo a Satde de Curitiba —
FEAS instalado no Hospital do Idoso Zilda Arns (HIZA).

Proposta n°: 256/25
- _ Tecnobio Tecnologia e S to Ambiental
ITEM (DESCRICAO/ESPECIFICACAO) QUANTIDADE ecno Iocn\f;?:oo:.gzlgzz;::;::g:gom fenta
VALOR UNITARIO VALOR TOTAL
1 SERVICO DE MANUTENCAO CORRETIVA NO ANALISADOR DE CLORO 1 RS 30.482,00 RS 30.482,00
VALOR TOTAL RS 30.482,00

A empresa apresentou declaragdo informando que os valores constantes na Proposta Comercial n2 256/25 sdo compativeis com os pregos praticados no mercado nacional.

Curitiba, 23 de outubro de 2025.

Valor Total RS 30.482,00 (trinta mil, quatrocentos e oitenta e dois reais).

JANAINA BARRETO ryesmpiosseeae,

Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF A3, ou=AC
LEANDRO CORADINI  ssinadode forma igitl por FONSECA:0476155 vioravs owravaioco,
LEANDRO CORADINI TRINDADE oou=Videoconferencia, ou=14121957000109,

1033 s ke s

TRINDADE JUNIOR:03444027036
JUNIOR:03444027036 Dados: 2025.10.23 1402:57 0300

Leandro Coradini Trindade Junior Janaina Barreto Fonseca
Gerente Administrativo Feas Diretora Administrativa Financeira
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Zimbra contratos5@feas.curitiba.pr.gov.br

ENC: Solicitacao de proposta — Manutencao do Analisador de Cloro (HIZA)

De : vendas01@tecnobiopr.com.br seg., 13 de out. de 2025 14:57

Assunto : ENC: Solicitacao de proposta — Manutencao do Z7 4 anexos
Analisador de Cloro (HIZA)

Para : contratos5@feas.curitiba.pr.gov.br
Boa Tarde Selma
Segue proposta atualizada, os valores permanecem 0s mesmos.

Sé gostaria de um esclarecimento sobre uma parte do texto que consta no documento
enviado “Apresentamos esta justificativa para contratacao da empresa TECNOBIO,
fabricante/representante exclusivo, para realizar a manutengao preventiva e corretiva no
Analisador de Cloro e troca da tecnologia de comunicacao do Sistema Dosador de Cloro
instalado no Hospital Municipal do Idoso Zilda Arns (HMIZA)"”, essa parte do texto deixa a
entender que trata-se de contratacdo direta, ja no corpo do seu e-mail fala de pregao
eletronico, poderia confirmar por qual das duas modalidades sera feita essa aquisicao.

Desde ja agradeco.

Atenciosamente.

CLEONICE SZAROVICZ

VENDAS INTERNAS

é@ S vendasOl@tecnobiopr.com.br
TECNODIO| =.crvsoncons

Tecnologia € saneamento ambiental Q Rua Clara Tedesco, n° 3121 | Xaxim | Curitiba/PR

QO (41) 3284-2815 | (41) 99212-0126

De: vendas@tecnobiopr.com.br <vendas@tecnobiopr.com.br>

Enviada em: quinta-feira, 9 de outubro de 2025 10:43

Para: vendas01@tecnobiopr.com.br

Assunto: ENC: Solicitagao de proposta — Manutengao do Analisador de Cloro (HIZA)

Cleo

Ja respondi eles ,que recebemos.
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De: vendas02@tecnobiopr.com.br <vendas02@tecnobiopr.com.br>

Enviada em: quinta-feira, 9 de outubro de 2025 10:18

Para: Tecnobio Adrina Vendas <vendas@tecnobiopr.com.br>

Assunto: Fwd: Solicitagao de proposta — Manutencao do Analisador de Cloro (HIZA)

Assunto:Solicitacdo de proposta — Manutencao do Analisador de Cloro (HIZA)
Data:08/10/2025 11:52
De:Contratos 5 <contratos5@feas.curitiba.pr.gov.br>
Para:vendas02@tecnobiopr.com.br

Prezado fornecedor,

Meu nome ¢ Selma e atuo no Setor de Contratos da Fundacao Estatal de Atencao a
Saude de Curitiba (FEAS).

Estou entrando em contato para solicitar o envio de proposta/orgamento visando a
participagdo em pregao eletronico, em conformidade com as diretrizes da Lei n®
14.133/2021.

O objeto da contratagdo refere-se a prestacao de servigos de manutengao corretiva e
preventiva do Analisador de Cloro, de propriedade da Fundacdo Estatal de Atengdo a
Saude de Curitiba — FEAS, instalado no Hospital do Idoso Zilda Arns (HIZA). Em
anexo, encaminho o Termo de Referéncia, que detalha as especificagdes e exigéncias
para a execugao dos servigos.

A proposta devera estar devidamente assinada digitalmente, preferencialmente em
papel timbrado da empresa, a fim de garantir sua validade para fins de instrugao
processual.

Ressalto ainda que consta em nossos registros uma proposta elaborada pela empresa em
margo de 2025. Assim, caso haja interesse em participar deste processo, solicito a
gentileza de atualiza-la ¢ reenvia-la conforme as orientagdes acima.

O prazo para envio da proposta ¢ de 5 (cinco) dias, contados a partir do recebimento
desta mensagem.

Aguardamos a confirmacgao de recebimento deste e-mail, bem como a manifestagao
de interesse em participar do processo.

Atenciosamente,


mailto:vendas02@tecnobiopr.com.br
mailto:vendas02@tecnobiopr.com.br
mailto:vendas@tecnobiopr.com.br
mailto:contratos5@feas.curitiba.pr.gov.br
mailto:vendas02@tecnobiopr.com.br
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Termo_de_Referencia_Manutencao_do_Analisador_de_Cloro_do_HMIZA-
= 2025_Rev_01_assinado.pdf
470 KB

— Ofertanr°2560325 - HOSPITAL ZILDA ARNS - MANUTENGCAO - PR.pdf
98 KB


https://webmail-sms.curitiba.pr.gov.br/service/home/~/?id=32217&part=2&auth=co&disp=i
https://webmail-sms.curitiba.pr.gov.br/service/home/~/?id=32217&part=2&auth=co&disp=i

Prefeitura Municipal de Curitiba

Descri¢ao do Tramite - Informagao

Protocolo: 01-271313/2025
DE: FEAS /| FEASADM - ADMINISTRA(}AO
PARA: FEAS /| FEASCPL - LICITA(}()ES

Prezados, segue para tratativas.

Curitiba , 29 de outubro de 2025 - 08:51:51

Assinado eletronicamente por LEANDRO CORADINI TRINDADE JUNIOR - 11937 com fundamento no art. 6°, §1°
do Decreto Municipal n® 848 de 15 de agosto de 2018.




Prefeitura Municipal de Curitiba

Descri¢ao do Tramite - Informagao

Protocolo: 01-271313/2025
DE: FEAS /| FEASCPL - LICITA(}()ES
PARA: FEAS /| FEASADM - ADMINISTRA(}AO

Prezados,
Encaminho para tratativas.

Atenciosamente,

Curitiba , 03 de novembro de 2025 - 16:46:38

Assinado eletronicamente por MIRELLE PEREIRA FONSECA - 1822 com fundamento no art. 6°, §1° do Decreto
Municipal n° 848 de 15 de agosto de 2018.




Prefeitura Municipal de Curitiba

Descri¢ao do Tramite - Anulagao

Protocolo: 01-271313/2025

DE: FEAS / FEASADM - ADMINISTRAGAO

Termo de Anulagdo de Documentos
Com o objetivo de assegurar a plena lisura, no presente processo, procedo a alteragdo do(s) documento(s)
abaixo relacionado(s), juntado(s) aos autos pelo servidor abaixo descrito, estando certo de que essa acédo nao afetara a
integridade nem a legitimidade das demais informagées ou documentos que integram o protocolo até o momento, e ndo
causara incoeréncia, desconexdo ou descontinuidade na instru¢do processual. Tenho ciéncia de estar sujeito as
responsabilidades penal, civil e administrativa, com penas previstas na legislacdo, caso a alteragdo  resulte em
destruicdo, supresséo, ocultagao ou desfiguragao de documentos considerados como de interesse publico.

Documentos Anulados

-1.2-21-

TERMO_DE_REFERENCIA_MANUTENCAO_DO_ANALISA
DOR_DE_CLORO_DO_HMIZA-
2025_REV_01_ASSINADO.PDF

Motivo Anulagéo

Documento Desatualizado

Justifico, de forma pormenorizada, a necessidade da alteracao, pelo(s) seguinte(s) motivo(s):

Documento desatualizado. |

Curitiba , 04 de novembro de 2025 - 08:59:42

Assinado eletronicamente por LEANDRO CORADINI TRINDADE JUNIOR - 11937 com fundamento no art. 6°, §1°
do Decreto Municipal n° 848 de 15 de agosto de 2018.

Pagina 1 de 1



Prefeitura Municipal de Curitiba

Termo de Anexagdo de Arquivos

01-271313/2025

ORIGEM: FEAS/FEASADM - ADMINISTRAGAO

Nesta data juntamos ao presente, por anexagdo o(s) arquivo(s) eletrbnico(s) abaixo
relacionado(s), a fim de subsidiar a instrugao processual.

5.1 - Termo_de_Referencia_Manutencao_do_Analisador_de_Cloro_do_HMIZA-
2025_Rev_02_assinado.pdf
TR atualizado.

Curitiba , 04 de novembro de 2025 - 09:00:15

Assinado eletronicamente por LEANDRO CORADINI TRINDADE JUNIOR - 11937 com fundamento no art. 6°, §1°
do Decreto Municipal n® 848 de 15 de agosto de 2018.
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’ ; Fundacéo Estatal
. de Atencao a Salde

Engenharia e Manutencéo Feas

Fundagao Estatal de Atengéo a Saude — Feas
Rua Lothario Boutin, 90

Pinheirinho

Curitiba / PR

CEP 81.110-522

(41) 3316-5909

www.feas.curitiba.pr.gov.br

25~ Ci A .93
O QFEI’IB &

TERMO DE REFERENCIA

1. Objeto:

Contratacdo de empresa especializada para prestacao de servicos de manutencéo
corretiva e preventiva do Analisador de Cloro de propriedade da Fundacdo Estatal de
Atencao a Saude de Curitiba — FEAS instalado no Hospital do Idoso Zilda Arns (HIZA).

A CONTRATADA deve possuir experiéncia comprovada na manutencao de
Analisador de Cloro, bem como possuir todos os equipamentos de ensaio/testes e
ferramentas/pecas necessarios para realizacdo do servico de assisténcia técnica no
Analisador de Cloro / Sistema Dosador de Cloro da CONTRATANTE. Todos os servigos
prestados pela CONTRATADA devem atender os requisitos de seguranca e qualidade

preconizados pelo fabricante do equipamento.

A CONTRATADA deve fornecer apds a conclusao do servigo a documentagao
(Ordem de Servigo/Laudo) contendo o tipo de servigo prestado com a discriminagdo das
pecas substituidas no Analisador de Cloro / Sistema Dosador de Cloro da CONTRATANTE.

2. Justificativa:

A presente contratagcdo visa possibilitar a manutencao preventiva no Analisador de
Cloro / Sistema Dosador de propriedade da Fundacdo Estatal de Atencdo a Saude de
Curitiba — FEAS instalada no Hospital Municipal do Idoso Zilda Arns (HMIZA) para
reestabelecer as condi¢gbes operacionais do equipamento seguindo os padrbes de qualidade
e seguranga preconizados pelo seu fabricante, garantindo dessa forma o suprimento de

agua tratada com cloro para o HMIZA.

O setor de Engenharia e Manutencdo da FEAS, setor técnico responsavel pela

manutencdo de tais equipamentos, justifica a presente demanda da seguinte forma:

Apresentamos esta justificativa para contratacdo da empresa TECNOBIO,
fabricante/representante exclusivo, para realizar a manutengcédo preventiva e corretiva no
Analisador de Cloro e troca da tecnologia de comunicagado do Sistema Dosador de Cloro
instalado no Hospital Municipal do Idoso Zilda Arns (HMIZA). Esse sistema esta sem

manutencdo ha mais de 03 anos de maneira que suas tubulagdes, analisador, valvulas,
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elementos filtrantes e demais pecgas estdo muito desgastados pelo tempo de uso
comprometendo dessa forma a qualidade da agua tratada com o cloro que supre a demanda
de consumo do HMIZA. Informamos que sera necessaria durante a realizagao desse servigo
a troca da tecnologia de comunicagao (que possibilita o acompanhamento da dosagem de
cloro) do sistema dosador de cloro pelo ato do sistema antigo estar obsoleto. Saliento que
no momento ndo dispomos de equipe técnica qualificada, nem de ferramentas, pecas e
analisadores para realizacdo desse tipo de servigo. Por este motivo se faz necessaria a
contratacdo de empresa especializada para executar a manutencao do sistema para garantir

a qualidade no suprimento de agua tratada com cloro para abastecimento do HMIZA.

Em assim sendo, a presente aquisi¢ao visa proporcionar de forma continua e sem
interrupgdes o efetivo funcionamento do equipamento listado, item imprescindivel para um

atendimento de qualidade e seguro a ser ofertado pela FEAS aos usuarios do SUS.
3. Da composic¢ao dos servigos inclusos no objeto:

3.1. A CONTRATADA através do presente compromete-se a prestar servigos
de manutencdo preventiva e corretiva no Analisador de Cloro / Sistema
Dosador de Cloro da CONTRATANTE, de acordo com o orgamento

apresentado, realizando os seguintes servigos:

» montagem do cabecgote da bomba dosadora (peca nova)

* substituicao da valvula de pé e sensor de nivel (filtro de fundo)
* substituicdo da valvula de injecéo

* substituicdo dos elementos filtrantes de carvao e nfil

* substituicdo do eletrodo de ph

* substituicdo da sonda de cloro

* limpeza do porta eletrodo

* substituicdo das mangueiras do sistema

* substituicdo dos mandmetros

« afericao do eletrodo de ph e da sonda de cloro
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* substituicdo da bomba centrifuga de recirculagao

« verificagao do sistema de comunicacao ethernet (o cabo de rede e o ip séo

de responsabilidade do cliente) ja instalado anteriormente

3.2. O prazo para realizagéo dos servigos pela CONTRATADA deve ser de
até 03 (trés) dias uteis. O prazo também pode ser flexibilizado conforme
necessidade da CONTRATANTE, sendo necessaria a solicitagdo com 02

(dois) dias de antecedéncia, ou com agendamento prévio.

3.3 A CONTRATADA deve responsabilizar-se pela execugao do servico, no
endereco indicado pela CONTRATANTE.

3.4 O Analisador de Cloro / Sistema Dosador de Cloro verificado pela
CONTRATADA, deve permanecer na garantia de manutencgao para o periodo

de 03 (trés) meses, ou seja, 90 dias.

3.5 A CONTRATADA apés concluir a Manutencédo Preventiva/Corretiva do
Analisador de Cloro / Sistema Dosador de Cloro deve emitir uma Ordem de
Servigco/Laudo a CONTRATANTE contendo o tipo de servigco prestado com a
discriminacao das pecgas substituidas no Analisador de Cloro / Sistema
Dosador de Cloro da CONTRATANTE.

4. Local da prestagao de servigo:
4.1. A prestacao dos servigos se dara nos seguintes enderecos:

5.1.1 Hospital do ldoso Zilda Arns, situado a Rua Lothario Boutin, n.° 90,
Bairro Pinheirinho, Curitiba/PR;

5. Das obriga¢oes da contratada:

5.1. Executar integralmente o servigco definido no objeto do presente termo, estando
vedada a sublocagdo no todo ou em parte do objeto, respeitando as normas

técnicas e legais vigentes

5.2. Manter um responsavel pelo gerenciamento dos servigos, com poderes de

representante para tratar diretamente com a CONTRATANTE;
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5.3. Atender prontamente as solicitacdes que se fizerem necessarias referentes aos

servigos prestados;

5.4. Comunicar a contratante, por escrito, quaisquer anormalidades, condigcbes
inadequadas para a execug¢ao dos servigos € a iminéncia de fatos que possam
prejudicar a perfeita execucdo do contrato, comprometendo-se a prestar todos os

esclarecimentos julgados necessarios;

5.5. Manter, durante toda a execucido do contrato, em compatibilidade com as
obrigacbes a serem assumidas, todas as condicbes de habilitacdo e qualificagado

exigidas;

5.6. Responder por danos causados diretamente 'a contratante ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execugao dos servicos.

5.7. Arcar com despesas decorrentes de qualquer infragcao, seja qual for, desde que
praticada por seus empregados durante a execugdo dos servigos, que guardem

qualquer relagdo com o objeto;

5.8. Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de dmbito federal,
estadual ou municipal, bem como, assegurar os direitos e cumprimento de todas as

obrigagdes estabelecidas na legislacao;

5.9. Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse do contratante ou de
terceiros de que tomar conhecimento em razdo da execugcdo do objeto deste
contrato, devendo orientar seus empregados neste sentido, sob pena de

responsabilidade civil, penal e administrativa;

5.10. Responder, em relacdo aos seus empregados, por todas as despesas
decorrentes da execugao do contrato, tais como: salarios, encargos previdenciarios,
cursos e treinamentos, seguros de acidente, taxas, impostos e contribui¢des,
indenizagdes, vale-refeicao, vale-transporte, e outras que porventura venham a ser
criadas e exigidas. o inadimplemento por parte da contratada de encargos desta
natureza, nao transfere a contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, nem

podera onerar o objeto do contrato;
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5.11. Comprovar, sempre que solicitado pela contratante, a quitacdo das
obrigagbes trabalhistas, tributarias e fiscais, como condicdo a percepg¢éo do valor

faturado.

5.12. Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos servigos, conforme
previsto neste Contrato, sem interrupcdo, seja por motivo de férias, descanso
semanal, greve, licenga falta ao servico e demissao de empregados. A demissao
nao tera em hipdtese alguma, qualquer relacdo de emprego com a contratante,
sendo de exclusiva responsabilidade da contratada as despesas com todos os

encargos e obrigagdes sociais, trabalhistas e fiscais.

5.13. Os materiais, equipamentos, recursos humanos e demais insumos
necessarios a plena execugao dos servigos correrdo por conta da contratada, a
qual sera responsavel pelo fornecimento das pecas de reposicdo apds autorizagéo

escrita do contratante.
6. Das obrigagoes da contratante

6.1. Providenciar a fiscalizacdo dos servicos executados, através de profissionais

do seu corpo funcional;

6.2. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar

seus servicos, dentro das normas do Contrato a ser assinado;
6.3. Efetuar os pagamentos nas condi¢des e pregos pactuados;

6.4. Rejeitar no todo ou em parte, os servicos executados em desacordo com as

exigéncias deste Termo e seus anexos;

6.5. Notificar por escrito a contratada a ocorréncia de eventuais imperfeicbes no

curso de execucao dos servigos, fixando prazo para sua corregao;

6.6. Comunicar de imediato a contratada qualquer anormalidade de funcionamento

dos equipamentos;

6.8 Exigir da contratada, sempre que se fizer necessario, um Certificado de

qualidade das pecas.
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7. Da forma de gestao contratual

l. O fiscal técnico-administrativo do contrato acompanhara a execugao do
contrato, para que sejam cumpridas todas as condi¢cbes estabelecidas no contrato, de
modo a assegurar os melhores resultados para a Administracao.

Il A fiscalizagdo técnica dos contratos deve avaliar constantemente os
requisitos estabelecidos no termo de referéncia e termo contratual para afericdo da
qualidade da prestacdo dos servicos, devendo haver o redimensionamento no
pagamento com base nos indicadores estabelecidos.

lil. Durante a execucdo do objeto, fase do recebimento provisoério, o fiscal
técnico-administrativo devera monitorar constantemente o nivel de qualidade dos
servigos para evitar a sua degeneracao, devendo intervir para requerer a contratada a
correcao das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

V. O fiscal técnico- administrativo do contrato devera apresentar ao preposto da
contratada a avaliacdo da execugdo do objeto ou, se for o caso, a avaliagdo de
desempenho e qualidade da prestacéo dos servigos realizada.

V. O preposto devera apor assinatura no documento, tomando ciéncia da
avaliacao realizada.

VL. A contratada podera apresentar justificativa para a prestagdo do servigo com
menor nivel de conformidade, que podera ser aceita pelo fiscal técnico-administrativo,
desde que comprovada a excepcionalidade da ocorréncia, resultante exclusivamente
de fatores imprevisiveis e alheios ao controle do prestador.

VII. Na hipétese de comportamento continuo de desconformidade da prestagéo
do servico em relacdo a qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os
niveis minimos toleraveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores,
devem ser aplicadas as sang¢gdes a contratada de acordo com as regras previstas no
ato convocatorio.

VIiL. E vedada a atribuicdo & contratada da avaliacdo de desempenho e qualidade
da prestacao dos servigos por ela realizada.

IX. O fiscal técnico- administrativo podera realizar a avaliagao diaria, semanal ou
mensal, desde que o periodo escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso,

aferir o desempenho e qualidade da prestagao dos servigos.
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X. A fiscalizacdo do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execugao do servigo, devera
comunicar a autoridade responsavel para que esta promova a adequagao contratual a
produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteragdo dos
valores contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021.

XI. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execucéo
dos servicos devera ser verificada juntamente com o documento da Contratada que
contenha a relacdo detalhada destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de
Referéncia e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificacdes
técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

XIl. A fiscalizacdo de que trata esta clausula ndo exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeicées técnicas, vicios redibitorios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorréncia desta, nao
implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de
conformidade.

XIil. O fiscal técnico-administrativo do contrato anotard no histérico de
gerenciamento do contrato todas as ocorréncias relacionadas a execug¢ao do contrato,
com a descricdo do que for necessario para a regularizacdo das faltas ou dos defeitos
observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1°);

XIV. Identificada qualquer inexatiddo ou irregularidade, o fiscal técnico-

administrativo' do contrato emitira notificagbes para a correcdo da execugido do
contrato, determinando prazo para a corre¢ao;

XV. O fiscal técnico- administrativo do contrato informara ao gestor do contato, em
tempo habil, a situagcdo que demandar decisdo ou adog¢do de medidas que
ultrapassem sua competéncia, para que adote as medidas necessarias e saneadoras,
se for o caso;

XVI. No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execucédo do contrato nas
datas aprazadas, o fiscal técnico- administrativo do contrato comunicara o fato
imediatamente ao gestor do contrato;

XVIL. O fiscal técnico- administrativo do contrato comunicara ao gestor do contrato,
em tempo habil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas a

tempestiva renovagao ou a prorrogacao contratual.
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XVIIl. Para efeito de recebimento provisério, ao final de cada periodo mensal, o
fiscal técnico- administrativo - do contrato devera apurar o resultado das avaliagdes da
execugcao do objeto e, se for o caso, a analise do desempenho e qualidade da
prestacao dos servigos realizados em consonancia com os indicadores previstos no
ato convocatério, que podera resultar no redimensionamento de valores a serem
pagos a contratada, registrando em relatério a ser encaminhado ao gestor do contrato.
XIX. O fiscal do contrato verificara a manutencdo das condicbes de habilitacdo da
contratada, acompanhara o recebimento da nota, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalizagdo de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatoérios pertinentes, caso necessario.
XX. Caso ocorra descumprimento das obrigag¢des. contratuais, o fiscal do contrato
atuara tempestivamente na solugdo do problema, reportando ao gestor do contrato
para que tome as providéncias cabiveis, quando ultrapassar a sua competéncia;
XXI. A fiscalizacdo podera ser efetivada com base em critérios estatisticos,
levando-se em consideragao falhas que impactem o contrato como um todo e ndo
apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um
determinado empregado.
XXII. Na fiscalizacdo do‘cumprimento das obrigagbes trabalhistas e sociais exigir-
se-a, dentre outras, as seguintes comprovacgoes:
a. Certidao Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributarios Federais e a
Divida Ativa da Unido (CND);
b. certiddes que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual,
Distrital e Municipal do domicilio ou sede do contratado;
C. Certidao de Regularidade do FGTS (CRF); e
d.  Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
e. Em caso de indicio de irregularidade no recolhimento da contribuicdo para o
FGTS, os fiscais ou gestores de contratos de servicos com regime de dedicagao
exclusiva de mao de obra deverao oficiar ao Ministério do Trabalho.
f. O descumprimento das obrigagdes trabalhistas ou a ndo manutencao das
condi¢cbes de habilitagdo pelo contratado podera dar ensejo a rescisao contratual,
sem prejuizo das demais sangdes.
g. A Administracido contratante podera conceder um prazo para que a
contratada regularize suas obrigacdes trabalhistas ou suas condigdes de
8
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habilitagdo, sob pena de rescisdo contratual, quando nao identificar ma-fé ou a

incapacidade da empresa de corrigir.

8. Do Recebimento do Objeto

I. A avaliagao da execucgao do objeto utilizara os critérios estabelecidos no termo de
referéncia e termo contratual para aferigdo da qualidade da prestacao dos servigos OU

o disposto neste item.

Il. Sera indicada a retengdo ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade

verificada, sem prejuizo das sang¢des cabiveis, caso se constate que a Contratada:

a. nao produzir os resultados acordados,

b. deixar de executar, ou nao executar com a qualidade minima exigida as
atividades contratadas; ou

C. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execug¢ao do
servico, ou utiliza-los com qualidade ou quantidade inferior a demandada.

d. A utilizacdo do IMR ndo impede a aplicagdo concomitante de outros

mecanismos para a avaliagdo da prestagdo dos servicos.

9. Dos pagamentos

l.-Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranga equivalente, correra o prazo de
30 (trinta) dias para fins de pagamento,

ll. Para fins de liquidagdo, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessarios e essenciais do documento,
tais como:

o prazo de validade;

. a data da emisséo;

os dados do contrato e do 6rgéo contratante;

o 0o T W

. 0 periodo respectivo de execugao do contrato;
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e. o valor a pagar; e

f. eventual destaque do valor de retencgdes tributarias cabiveis.
lll. Havendo erro na apresentacao da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impega
a liquidacao da despesa, esta ficara sobrestada até que o contratado providencie as
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo apds a comprovagao da regularizagao da
situagao, sem Onus a contratante;
IV.A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovagdo da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos
sitios eletronicos oficiais ou a documentagdo mencionada no art. 68 da Lei n°
14.133/2021.

V. A Administracado devera realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutengao

das condigbes de habilitagao exigidas no edital; b) identificar possivel razao que
impeca a participagdo em licitagcdo, no ambito do 6rgédo ou entidade, proibicdo de
contratar com o Poder Publico, bem como ocorréncias impeditivas indiretas.
VI.Constatando-se, junto ao SICAF, a situacao de irregularidade do contratado, sera
providenciada sua notificagdo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias uteis,
regularize sua situagdo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera
ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do contratante.

VIL. Nao havendo regularizagdo ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante devera comunicar aos 0Orgaos responsaveis pela fiscalizacdo da
regularidade fiscal quanto a inadimpléncia do contratado, bem como quanto a
existéncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de seus créditos.

VIII. Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas
necessarias a rescisao contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

IX.Havendo a efetiva execucdo do objeto, os pagamentos serdo realizados
normalmente, até que se decida pela rescisdo do contrato, caso o contratado nao

regularize sua situagao junto ao SICAF.

10. Formas e Critérios de Selecao do Fornecedor

10
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I. A contratacao sera efetuada por inexigibilidade.
Il. Exigéncias de habilitagdo: para fins de habilitagdo, devera o licitante comprovar os

seguintes requisitos:

Exigéncias de habilitacéo

Para fins de habilitagdo, devera o licitante comprovar os seguintes requisitos:

a. Habilitagao juridica

1. Empresario individual: inscricido no Registro Publico de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

2. Microempreendedor Individual - MEL Certificado da Condicdo de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitacdo ficara condicionada a

verificacdo da autenticidade no sitio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor;

3. Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
inscricdo do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Publico de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatoério de seus administradores;

4. Sociedade empresaria estrangeira: portaria de autorizagdo de funcionamento
no Brasil, publicada no Diario Oficial da Unido e arquivada na Junta Comercial da
unidade federativa onde se localizar a filial, agéncia, sucursal ou estabelecimento, a
qual sera considerada como sua sede, conforme Instru¢do Normativa DREI/ME n.°
77, de 18 de marco de 2020.

5. Sociedade simples: inscrigdo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Juridicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatério de
seus administradores;

6. Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresaria: inscricao
do ato constitutivo da filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou

empresaria, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no

11
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onde tem sede a matriz

7. Sociedade cooperativa: ata de fundacdo e estatuto social, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva sede, além do registro'de que
trata o art. 107 da Lei n® 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8. Agricultor familiar: Declaracdo de Aptiddo ao Pronaf — DAP ou DAP-P vilida,

ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura
Familiar e do Desenvolvimento Agrario, nos termos do_art. 4°, §2° do Decreto n°
10.880, de 2 de dezembro de 2021.

9. Produtor Rural: matricula no Cadastro Especifico do INSS — CEI, que comprove

a qualificagdo como produtor rural pessoa fisica, nos termos da Instrucdo Normativa
REB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

Os documentos apresentados deverdo estar acompanhados de todas as

alteragdes ou da consolidagéo respectiva.

b. Habilitagao fiscal, social e trabalhista

1. Prova de inscricdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no
Cadastro de Pessoas Fisicas, conforme o caso;

2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda WNacional, mediante
apresentacdo de certiddo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributarios federais e a Divida Ativa da Unido (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretario da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo
(FGTS);

4. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho,
mediante a apresentagdo de certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa,

12
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nos termos do Titulo VII-A da Consolidagcao das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei n°® 5.452, de 1° de maio de 1943;

5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do
licitante, relativa a atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;

6. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos
Tributos Municipais da sede da proponente, mediante apresentagao de Certidao
Negativa de Débito ou Certiddo Positiva com efeito de Negativa ou documento
equivalente do Municipio do domicilio ou sede do licitante, na forma da lei;;

7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos “tributos Estaduais ou
Municipais relacionados ao objeto contratual, devera comprovar tal condigéo
mediante a apresentacao de declaragao da Fazenda respectiva do seu domicilio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.
123, de 2006, estara dispensado. da prova de inscricdo nos cadastros de

contribuintes estadual e municipal.
c. Qualificagao técnica

1. Comprovacdo 'de aptiddo para o fornecimento de bens similares de
complexidade tecnolégica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta
contratacido, ou com o item pertinente, por meio da apresentacido de certiddes ou
atestados, por pessoas juridicas de direito publico ou privado.

2. Os atestados de capacidade técnica poderao ser apresentados em nome da
matriz ou da filial do fornecedor.

3. O fornecedor disponibilizara todas as informagbes necessarias a
comprovacgao da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela
Administracdo, copia do contrato que deu suporte a contratagdo, endereco atual da
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros
documentos.

4. Tal qualificacdo técnica se faz necessaria uma vez que visa alijar de futuros
fornecedores da administragdo, empresas “aventureiras” ou que nao possuem

nenhuma experiéncia pretérita no fornecimento de tais bens, visando assim garantir
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a selecdo da proposta apta a gerar o resultado de contratagdo mais vantajoso para
a Administragao Publica.
5. Caso admitida a participacdo de cooperativas, sera exigida a seguinte
documentagao complementar:
a. A relacdo dos cooperados que atendem aos requisitos. técnicos
exigidos para a contratacdo e que executardo o contrato, com as respectivas
atas de inscricdo e a comprovacao de que estdo domiciliados na localidade da
sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4°, inciso Xl, 21, inciso | e
42 2°a6°dalein. 5.764, de 1971;

b. A declaracéo de regularidade de situagédo do contribuinte individual —

DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

C. A comprovagdo do capital social proporcional ao numero de
cooperados necessarios a prestacao do servico;

d. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

e. A comprovagao de integragdo das respectivas quotas-partes por parte

dos cooperados que executardo o contrato; e

f. Os seguintes .documentos para a comprovagdao da regularidade
juridica da cooperativa: a) ata de fundagdo; b) estatuto social com a ata da
assembleia que. 0 aprovou; c) regimento dos fundos instituidos pelos
cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocagao das trés ultimas
assembleias gerais extraordinarias; e) trés registros de presenca dos
cooperados que executarao o contrato em assembleias gerais ou nas reunides
seccionais; e f) ata da sessdo que os cooperados autorizaram a cooperativa a
contratar o objeto da licitacao;

g. A Ultima auditoria contabil-financeira da cooperativa, conforme dispde

oart. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaragao, sob as penas da lei, de

que tal auditoria nao foi exigida pelo 6rgéao fiscalizador.

d. Documentos para Classificagao

Declaragdo indicando os nomes, CPF’s, numeros dos registros na entidade

profissional competente dos técnicos que executardo os servigos.

14



Protocolo 01-271313/2025 Anexo 5.1 - TERMO_DE_REFERENCIA_MANUTENCAO_DO_ANALISADOR do Tramite 5 ANEXAGCAO DE ARQUIVO - FE/

Engenharia e Manutencéo Feas

Fundagao Estatal de Atengéo a Saude — Feas
Rua Lothario Boutin, 90

Pinheirinho

Curitiba / PR

CEP 81.110-522

(41) 3316-5909

www.feas.curitiba.pr.gov.br

Fundacéo Estatal

. de Atencao a Salide

11. Da estimativa do valor da Contratagao

I. O valor corresponde ao pregco da prestacdo dos servigos devera considerar todos os
componentes necessarios a prestacdo dos servigos, que compde o custo, expressados em

valor global, aferidos a partir do preco unitario da manutencgao;

ITEM (DESCRICAO/ . s s
Item ESPECIFICA(}AO) Quantidade Valor Unitario Valor Total
SERVICO DE MANUTENCAO
CORRETIVA NO
ANALISADOR DE CLORO

Documente assinado digitalmente

“b WILIAM KENDI ARABORI
g Data:03/11/2025 15:59:20-0300

Verifique em https://validar.iti.gov.br

Wiliam Kendi Arabori

Gerente de Engenharia e Manutengao
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INSTRUMENTO DE MEDIGAO DE RESULTADO - IMR

ITEM PENALIDADE GRAU METODO COBRANGA
Permitir a presenca de empregado nao uniformizado ou Por
1 com uniforme manchado, sujo, mal apresentado e/ou sem 2 dol N
cracha. empregado/ocorréncia

Manter funcionario sem qualificacdo para a execug¢ao dos

2 servicos. 6 Por empregado/dia

Executar servigo incompleto, paliativo, substitutivo como
3 por carater permanente, ou deixar de providenciar 6 Por ocorréncia
recomposi¢cdo complementar.

Fornecer informacao pérfida de servigco ou substituicio de

) Por ocorréncia
4 material. 6

Suspender ou interromper, salvo motivo de forga maior ou

o caso fortuito, os servigos contratuais. 6 Por dia/posto
Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de A
6 seus agentes. 5 Por ocorréncia
Utilizar as dependéncias da CONTRATANTE para fins Por ocorréncia
7 diversos do objeto do contrato. 6
Recusar-se a executar servigo determinado pela Por ocorréncia
8 CONTRATANTE, sem motivo justificado. S
Permitir situag&o que crie a possibilidade de causar ou
9 que cause dano fisico, lesao corporal ou consequéncias 6 Por ocorréncia

letais.

Retirar das dependéncias da FEAS quaisquer
10 equipamentos ou materiais, previstos em contrato, sem 4 Por item/ocorréncia
autorizacao prévia da CONTRATANTE.

Deixar de manter a documentacéo de habilitacdo
11 atualizada. 6

Por item/ocorréncia

Deixar de cumprir horario estabelecido pelo contrato ou
12| determinado pela CONTRATANTE. 5

Deixar de cumprir determinacdo da CONTRATANTE para

Por ocorréncia

13 controle de acesso de seus funcionarios. 4 Por ocorréncia
Deixar de cumprir determinag¢ao formal ou instrugao Por ocorréncia
14| complementar da CONTRATANTE. 6
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Deixar de efetuar o pagamento de salarios, vales-
transportes, vales-refeigbes, seguros, encargos fiscais e
15 sociais, bem como arcar com quaisquer despesas diretas 3 Por dia/ocorréncia
e/ou indiretas relacionadas a execugao do contrato nas
datas avencadas.

Deixar de manter sede, filial ou escritério de atendimento

16 na cidade ou regido metropolitana onde serdo prestados Nao Por ocorréncia/dia
0S Servigos. aplicavel
Deixar de apresentar, quando solicitado, documentagao Por ocorréncia/dia
17 fiscal, trabalhista e previdenciaria. 3

Deixar de apresentar notas fiscais discriminando preco e
18 quantidade de todos os materiais utilizados mensalmente, 4 Por ocorréncia
indicando marca e quantidades.

Deixar de manter em estoque equipamentos Nao

19 discriminados neste termo de referéncia, para uso diario. Por item/dia

aplicavel

Deixar de fornecer EPI's (equipamentos de protegao
individual) e EPC’s (equipamentos de protecao coletiva)
20 aos seus empregados e de impor penalidades aqueles 6
que se negarem a usa-los, incluindo ferramentas de
trabalho.

Por
empregado/ocorréncia

Deixar de cumprir quaisquer dos itens deste termo de
referéncia e seus anexos nao previstos nesta tabela de
21 multas, apoés reincidéncia formalmente notificada pela
CONTRATANTE.

Deixar de substituir os.equipamentos que apresentarem
defeitos e/ou apresentarem rendimento insatisfatério em
22 até 24 (vinte e quatro) horas da comunicagao da 6
CONTRATANTE.

4 Por item/ocorréncia

Por dia
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Cada moédulo, devido a sua importancia, tera pesos diferenciados, conforme tabela abaixo:

TABELA DE CORRESPONDENCIA

GRAU ESPECIFICAGAO CORRESPONDENCIA
1 Leve 0,001% do valor da fatura
2 Médio leve 0,10% do valor da fatura
3 Moderado 1,0% do valor da fatura
4 Médio intenso 5% do valor da fatura
5 Grave 8% do valor da fatura
6 Gravissimo 10% do valor da fatura

A empresa podera apresentar justificativa para a prestagao dos servigos abaixo do nivel de
satisfacdo, que podera ser aceita pela CONTRATANTE, desde que comprovada a excepcionalidade da
ocorréncia, resultante exclusivamente de fatores imprevisiveis e alheios ao controle da empresa.
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2025 – FEAS



Contrato Administrativo nº XXX/2025-FEAS para contratação de empresa especializada na prestação de serviço de manutenção corretiva e preventiva do Analisador de Cloro, de propriedade da Fundação Estatal de Atenção à Saúde de Curitiba – Feas, que está instalado no Hospital Municipal do Idoso Zilda Arns – HMIZA, pelo período de 12 (doze) meses, que entre si celebram a Fundação Estatal de Atenção à Saúde – Feas e a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX



[bookmark: _Hlk207198877]Aos xxxxxx dias do mês de xxxxxxx do ano de xxxxxxxxxxxxxxx, nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, presentes de um lado a FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO À SAÚDE, doravante denominada CONTRATANTE, inscrita no CNPJ sob n.º 14.814.139/0001-83, neste ato representada pelo seu Diretor Geral, Sezifredo Paulo Alves Paz, CPF/MF 366.713.809-10 e pela Diretora Administrativa Financeira, Janaina Barreto Fonseca, CPF/MF n.º 047.615.519-33, assistidos pelo Assessor Jurídico, Pedro Henrique Igino Borges, OAB/PR n.º 50.529, e de outro lado a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n.º XXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representada pelo Sr. XXXXXXXXXXXX, nacionalidade, inscrito no CPF/MF nº XXXXXXXXXXXXXX, com fundamento nas informações contidas no Processo Administrativo n° xxx/2025 – Feas, Inexigibilidade de Licitação n.º XXXX e Termo de Referência, resolveram e acordaram firmar o presente contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:



CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO



Tem o presente, por objeto, a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de manutenção corretiva e preventiva do Analisador de Cloro de propriedade da Fundação Estatal de Atenção à Saúde de Curitiba – Feas, que está instalado no Hospital Municipal do Idoso Zilda Arns – HMIZA, pelo período de 12 (doze) meses.

Parágrafo Primeiro

Os serviços deverão ser prestados nas dependências da CONTRATANTE.



Parágrafo Segundo

Fazem parte do presente Contrato, como se nele houvessem sido transcritos, o Termo de Referência e a Proposta da CONTRATADA.



Parágrafo Terceiro

As pessoas que venham a executar os serviços decorrentes deste instrumento possuirão vínculo empregatício exclusivamente com a CONTRATADA, sendo esta titular e única responsável pelos direitos, obrigações e ações decorrentes, pagamentos dos salários e demais vantagens, recolhimento de todas as obrigações sociais e tributos pertinentes, indenização por quaisquer acidentes de que seus empregados possam ser vítimas quando em serviço na forma expressa e considerada nos artigos 19 a 21 da Lei 8.213/1991, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para a CONTRATANTE, e ainda, a prestação dos serviços ora contratados não implica em exclusividade de colaboração entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA.



Parágrafo Quarto

A CONTRATADA somente manterá na execução dos serviços objeto da presente contratação, profissionais que apresentem o seguinte perfil:

1. Maiores de 18 anos;

a) Portadores de atestado de boa saúde.



CLÁUSULA SEGUNDA – DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS



I. [bookmark: _Hlk148364645]Do local de prestação de serviço:

A prestação dos serviços se dará no Hospital do Idoso Zilda Arns, situado à Rua Lothário Boutin, n.º 90, Bairro Pinheirinho, Curitiba/PR;

II. Da composição dos serviços inclusos no objeto:

a. A CONTRATADA através do presente compromete-se a prestar serviços de manutenção preventiva e corretiva no Analisador de Cloro / Sistema Dosador de Cloro da CONTRATANTE, de acordo com o orçamento apresentado, realizando os seguintes serviços: Montagem do cabeçote da bomba dosadora (peça nova); Substituição da válvula de pé e sensor de nível (filtro de fundo); Substituição da válvula de injeção; Substituição dos elementos filtrantes de carvão e nfil; Substituição do eletrodo de ph; Substituição da sonda de cloro; Limpeza do porta eletrodo; Substituição das mangueiras do sistema; Substituição dos manômetros; Aferição do eletrodo de PH e da sonda de cloro substituição da bomba centrífuga de recirculação; Verificação do sistema de comunicação ethernet (o cabo de rede e o ip são de responsabilidade do cliente) já instalado anteriormente.

b. O prazo para realização dos serviços pela CONTRATADA deve ser de até 03 (três) dias úteis. O prazo também pode ser flexibilizado conforme necessidade da CONTRATANTE, sendo necessária a solicitação com 02 (dois) dias de antecedência, ou com agendamento prévio;

c. A CONTRATADA deve responsabilizar-se pela execução do serviço, no endereço indicado pela CONTRATANTE;

d. O Analisador de Cloro / Sistema Dosador de Cloro verificado pela CONTRATADA, deve permanecer na garantia de manutenção para o período de 03 (três) meses, ou seja, 90 dias;

e. A CONTRATADA após concluir a Manutenção Preventiva/Corretiva do Analisador de Cloro / Sistema Dosador de Cloro deve emitir uma Ordem de Serviço/Laudo à CONTRATANTE contendo o tipo de serviço prestado com a discriminação das peças substituídas no Analisador de Cloro / Sistema Dosador de Cloro da CONTRATANTE.



CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA



São obrigações da CONTRATADA:



I.   Executar integralmente o serviço definido no objeto do presente contrato administrativo, estando vedada a sublocação no todo ou em parte do objeto, respeitando as normas técnicas e legais vigentes; 

II. Manter um responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de representante para tratar diretamente com a CONTRATANTE;

III.  Atender prontamente as solicitações que se fizerem necessárias referentes aos serviços prestados;  

IV. Comunicar à contratante, por escrito, quaisquer anormalidades, condições inadequadas para a execução dos serviços e a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato, comprometendo-se a prestar todos os esclarecimentos julgados necessários;    

V. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;  

VI. Responder por danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços;

VII. Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus empregados durante a execução dos serviços, que guardem qualquer relação com o objeto;  

VIII. Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, bem como, assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações estabelecidas na legislação;  

IX. Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse do contratante ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto deste contrato, devendo orientar seus empregados neste sentido, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa;  

X. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução do contrato, tais como: salários, encargos previdenciários, cursos e treinamentos, seguros de acidente, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vale-refeição, vale-transporte, e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas. o inadimplemento por parte da contratada de encargos desta natureza, não transfere a contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato; 

XI. Comprovar, sempre que solicitado pela contratante, a quitação das obrigações trabalhistas, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor faturado;

XII. Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, conforme previsto neste Contrato, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, greve, licença falta ao serviço e demissão de empregados. A demissão não terá em hipótese alguma, qualquer relação de emprego com a contratante, sendo de exclusiva responsabilidade da contratada as despesas com todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais;

XIII. Os materiais, equipamentos, recursos humanos e demais insumos necessários à plena execução dos serviços correrão por conta da contratada, a qual será responsável pelo fornecimento das peças de reposição após autorização escrita do contratante;

XIV.  Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133/2021);

XV. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.

XVI. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de agente público que atue na fiscalização ou na gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021.

XVII. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

XVIII. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante, salvo na hipótese do § 2º, do art. 121, da Lei n.º 14.133/2021.

XIX. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

XX. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

XXI. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

XXII. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

XXIII. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

XXIV.  Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

XXV. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

XXVI. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta.

XXVII. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021).

XXVIII. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

XXIX. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

XXX. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante.

XXXI. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante.

XXXII. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho.

XXXIII. Garantir o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

XXXIV. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no prazo determinado.

XXXV. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.

XXXVI. Disponibilizar ao contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso.

XXXVII. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, sem repassar quaisquer custos a estes.

XXXVIII. Atender às solicitações do contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito em Termo de Referência.

XXXIX. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração.

XL. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o contratado relatar ao contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

XLI. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo quando se tratar das exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.



CLÁUSULA QUARTA– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE





I.  Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa disponibilizar e desempenhar o serviço de acordo com as determinações deste instrumento.

II. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do serviço recebido provisoriamente com as especificações constantes do Termo de referência que deu origem ao Contrato.

III. Comunicar ao fornecedor, por escrito, sobre irregularidades verificadas nas inscrições fornecidas, para que sejam corrigidas ou substituídas.

IV. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da FEAS, através de comissão especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês, ano, bem como o nome dos profissionais eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

V. Providenciar a fiscalização dos serviços executados, através de profissionais do seu corpo funcional.

VI. Rejeitar no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as exigências deste contrato administrativo e seus anexos.

VII. Comunicar de imediato à CONTRATADA, quaisquer anormalidades de funcionamento do evento;

VIII. Fornecer a qualquer tempo e com a máxima presteza, mediante solicitação escrita da CONTRATADA, ressalvados os casos de urgência, informações adicionais para dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos, do presente ajuste.

IX. Efetuar o pagamento ao fornecedor nas condições e valores correspondentes ao serviço contratado.

X. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo fornecedor com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente instrumento, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do fornecedor, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

XI. Orientar, se necessário, a contratada no exercício de suas atribuições, fornecendo subsídios para a elaboração do planejamento das atividades.

XII. Fornecer a documentação necessária para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de acordo com as normas estabelecidas em Termo de Referência.

XIII. Fornecer as informações e as orientações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do presente instrumento.

XIV. Aplicar ao contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato.

XV. Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como (art. 48 da Lei n.º 14.133/2021).

XVI. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo contratado.

XVII. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no menor prazo possível.

XVIII. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

XIX. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

XX. Comunicar o contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21.

XXI. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.



CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR



[image: Interface gráfica do usuário

O conteúdo gerado por IA pode estar incorreto.]Pela prestação dos serviços constantes neste contrato está previsto o valor máximo de R$ XXXXXXXXXXXXXXX, o qual será pago de acordo com os serviços efetivamente prestados, conforme tabela abaixo, obedecendo-se em todo o caso o valor efetivamente homologado:





Parágrafo Único

As despesas decorrentes dos serviços ora contratados correrão por conta de recursos próprios da CONTRATANTE, previstos em seu orçamento, recebíveis através de Contrato de Gestão celebrado com o Município de Curitiba, para atender as metas definidas. 



CLÁUSULA SEXTA– DO PAGAMENTO



I. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 (trinta) dias para fins de pagamento;

II. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a. o prazo de validade;

b. data da emissão;

c. os dados do contrato e do órgão contratante;

d. o período respectivo de execução do contrato;

e. o valor a pagar; e

f. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

III. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

IV. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

V. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

VI. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

VII.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

VIII. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

IX. No caso de empresas com prestação de serviços de mão de obra exclusiva, as empresas deverão apresentar:

1. [bookmark: _Ref126527030]no primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte documentação:

a. relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;

b. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada;

c. exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; e

2. entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (Sicaf):

a. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND);

b. certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado;

c. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e

d. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

3. entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos:

a. extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração contratante;

b. cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste como tomador a parte contratante;

c. cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários;

d. comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; e comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato.

4. [bookmark: _Ref126527146]entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato:

5. termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;

6. guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões contratuais;

7. extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado dispensado;

8. exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

9. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados no item 6.33.1.1 acima deverão ser apresentados.

10. A Administração deverá analisar a documentação solicitada no item 6.33.1.4 acima no prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente.

11. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados.

12. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT.

13. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de negociação, ata de negociação, dentre outros.

14. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das obrigações previstas neste item.

15. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse Público (Oscip’s) e as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações.

16. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais trabalhistas poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração.

17. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB).

18. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao Ministério do Trabalho.

19. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.

20. A Administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir.

21. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

22. Não havendo quitação das obrigações por parte da CONTRATADA no prazo de quinze dias, a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato. 

23. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela CONTRATANTE para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas. 

24. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da CONTRATADA.

25. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela CONTRATADA, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias.

26. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.

27. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento.

28. A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do Anexo VIII-B da Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência se admite por força da Instrução Normativa Seges/Me nº 98, de 26 de dezembro de 2022.

29. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato.

X. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.



Parágrafo Primeiro

A Nota Fiscal deverá vir em nome da Fundação Estatal de Atenção à Saúde, com sede à Rua Lothário Boutin, n.º 90, Pinheirinho, Curitiba, Paraná, CEP 81.110-522, inscrita no CNPJ sob n.º 14.814.139/0001-83. As notas deverão encaminhadas ao setor de contratos para o e- mail contratos@feas.curitiba.pr.gov.br sempre com confirmação de leitura.



Parágrafo Segundo

Sendo identificada pela CONTRATANTE a cobrança de valor indevido nas faturas apresentadas, esta comunicará por escrito à CONTRATADA, em até 10 (dez) dias, contados a partir do primeiro dia útil após a protocolização das Notas Fiscais/Fatura. Neste caso, o prazo previsto no caput desta Cláusula será suspenso, até que haja a regularização da cobrança, sendo reiniciado o prazo para pagamento da fatura a partir dessa nova data, sem a ocorrência de quaisquer encargos à CONTRATANTE, seja a que título for.



Parágrafo Terceiro

Em sendo constatada pela CONTRATANTE a cobrança de valor indevido após o pagamento da Nota Fiscal/Fatura, a CONTRATANTE comunicará por escrito a CONTRATADA, a qual deverá efetuar o ressarcimento desses valores no faturamento do mês subsequente ao da comunicação.



CLÁUSULA SÉTIMA– DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS



Os preços acordados poderão ser alterados, por reajuste após decorridos 12 (doze) meses, contados da data da apresentação da proposta, nos termos da Lei 14.133/2021, do Decreto Municipal nº 382/2023 e Instrução Normativa nº 02/2021 – SMF, ou seja, será adotado como critério de reajuste o IPCA.

Ainda, nos casos em que haja mão de obra com dedicação exclusiva, a empresa poderá requerer a repactuação, quando da publicação da nova Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho.



CLÁUSULA OITAVA– DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES



A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos que se fizerem necessários na prestação de serviços até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, de acordo com o art. 125 da Lei 14.133/2021.



Parágrafo Único

Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no item anterior, exceto supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.



CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES



I. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a. der causa à inexecução parcial do contrato;

b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c. der causa à inexecução total do contrato;

d. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

h. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou execução do contrato;

i. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

II. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

a. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);

b. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);

c. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)

d. Multa:

1. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 07 dias;

2. moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

2.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

4. de 10% (dez por cento) sobre a parcela a ser adimplida, em caso de não apresentação, no prazo fixado pela fiscalização contratual, dos documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações trabalhistas e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução do contrato (art. 50, da Lei n.º 14.133/2021), nas hipóteses previstas no Termo de Referência.

[bookmark: _Hlk78351618]III. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à contratante (art. 156, §9º)

IV. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).

a. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

b. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

c. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 07 (sete) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

V. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

VI. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

a. a natureza e a gravidade da infração cometida;

b. as peculiaridades do caso concreto;

c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d. os danos que dela provierem para o contratante;

e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

VII. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

VIII.  A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).

IX. O contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

X. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.



CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS



A empresa contratada será a única e exclusiva responsável pela entrega do objeto, todavia a CONTRATANTE reserva-se o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços, designando, para tanto, um servidor para acompanhamento, que poderá entre outros:

a) Notificar a empresa contratada, por escrito, pela ocorrência de eventuais imperfeições na execução do contrato, fixando prazo para sua correção;

b) Solicitar à empresa contratada, a substituição de qualquer produto fornecido que esteja em desacordo ou insatisfatório;

c) Acompanhar e atestar o recebimento definitivo da execução dos serviços.



Parágrafo Único

A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, durante o período de vigência do contrato, para representá-la sempre que necessário.



CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DO RECOLHIMENTO DE IMPOSTOS E TAXAS



Correrão por conta exclusivos da CONTRATADA, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto desta contratação, ou vierem a ser criados.



CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA RENÚNCIA



A CONTRATADA, por si e por seus eventuais sucessores, renuncia expressamente a qualquer ação, questionamento ou pedido de devolução judicial ou administrativo relativamente aos tributos municipais incidentes sobre o presente contrato.



CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DA RESCISÃO



A rescisão do contrato poderá ser:

I. Unilateralmente e por escrito pela CONTRATANTE, nos casos de descumprimento pela contratada das condições pactuadas e, ainda, na forma dos incisos II, do artigo 102 da Lei nº 14.133 e alterações, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

II. Por acordo amigável entre as partes, desde que haja conveniência para a contratante. Deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

III. Por iniciativa das partes na via administrativa ou judicial, nos casos enumerados nos incisos I a III, do artigo 138 da Lei nº 14.133/2021 e alterações, hipóteses em que, desde que não haja culpa da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, em conformidade com o disposto no parágrafo 2º e incisos, do artigo 79 e 80, daquele diploma legal.



Parágrafo Primeiro

Poderá ainda o contrato ser rescindido por qualquer uma das partes, a qualquer tempo, observadas as seguintes condições:

a) Na hipótese de a contratada solicitar a rescisão, esta deverá continuar prestando os serviços por período a ser estipulado pela contratada, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da solicitação de rescisão.

b) Na hipótese de a contratante solicitar a rescisão, deverá efetuar comunicação por escrito à contratada, com antecedência mínima de até 60 (sessenta) dias, sendo então pagos os serviços comprovadamente prestados, não cabendo à contratada qualquer outra compensação ou indenização, seja a que título for.



Parágrafo Segundo

Se, a qualquer tempo, na vigência deste contrato, a contratada tiver decretada sua falência ou vier a se dissolver, de pleno direito ou extrajudicialmente, fica o presente contrato automaticamente rescindido, sem prejuízo da resolução de eventuais pendências.



Parágrafo Terceiro

É vedado à contratada ceder ou transferir os direitos e obrigações decorrentes do presente contrato, sem prévia e expressa autorização e concordância da contratante.



CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DA OBSERVÂNCIA À LEI 14.133/2021



O presente instrumento sujeita a contratante e a contratada às normas contidas na Lei nº 14.133/2021 bem como demais legislações aplicáveis à espécie.



CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL



I. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

a. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando este órgão ou entidade não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade, ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

b. A extinção, na hipótese do subitem anterior, ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência da data de aniversário.

c. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses de antecedência da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

II. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n.º 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

a. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

b. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

III. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratado, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

IV. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:

1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

e. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

f. Indenizações e multas.

V. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à rescisão do contrato por ato unilateral e escrito do contratante e à aplicação das penalidades cabíveis.

VI.  O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção.

VII. Quando da rescisão, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo contratado das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 

VIII. Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá:

a. a garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias, a qual será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria (art. 121, § 3º, I, e art. 139, III, b, da Lei n.º 14.133/2021); e

b. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

IX.  Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do contratado no prazo de 30 dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao contratado (art. 121, §3º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021).

X.  O contratante poderá ainda:

a.  nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia prestada a ser executada (art. 139, III, “c”, da Lei n.º 14.133/2021), conforme legislação que rege a matéria; e

b. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do contratado decorrentes do contrato.

XI.  O contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência da vedação estabelecida art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010, que dispõe sobre a vedação do nepotismo no âmbito da Administração Pública Federal.



CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DOS GESTORES



Ficam designados para o presente contrato, os seguintes agentes nas respectivas funções:



Gestor: Wiliam Kendi Arabori – Matrícula nº 2384.

Suplente: Durval Nascimento Junior – Matrícula nº 7782.



Fiscal Técnico/ Administrativo: Renato Galarda – Matrícula nº 13212.

Suplente: Elisangela Vieira Amorim Usandizaga – Matrícula nº 8705.



CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– DA VIGÊNCIA



O contrato será celebrado pelo período de 12 (doze) meses, tendo sua vigência a partir da assinatura deste, podendo ser prorrogado, nos termos do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.



CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PROTEÇÃO DE DADOS



A CONTRATADA, por si e por seus empregados, obriga-se a atuar no presente Contrato em conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 13.709/2018, além das demais normas e políticas de proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipo de tratamento dos dados dos clientes, o que inclui os dados da CONTRATANTE. No manuseio dos dados a CONTRATADA deverá:

I. Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropriadas e suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais mantidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a proteção desses dados contra acesso não autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida;

II. Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão de acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, modificados ou removidos sem autorização expressa e por escrito da CONTRATANTE;

III. Garantir, que os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente. Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais a uma autoridade pública, deverá informar previamente a CONTRATANTE para que esta tome as medidas que julgar cabíveis;

IV. Notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas a respeito da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação das disposições legais relativas à proteção de Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros autorizados de que venha a ter conhecimento ou suspeita.



Parágrafo primeiro

A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas neste capítulo quanto à proteção e uso dos dados pessoais.



Parágrafo segundo

Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento e, em no prazo máximo de 30 dias, sob instruções e na medida do determinado pela CONTRATANTE, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cópias porventura existentes (em formato digital, físico ou outro qualquer), salvo quando necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese legal prevista na LGPD.



Parágrafo terceiro

A CONTRATADA declara, por meio deste instrumento, que:

I. Cumpre a legislação aplicável sobre privacidade e proteção de dados, especialmente a Lei 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados” ou “LGPD”), sem exclusão das demais normas setoriais ou gerais sobre o tema; implementando todas as medidas técnicas de segurança da informação disponíveis, além de medidas organizacionais para controle de acesso aos Dados Pessoais;

II. Atua como Controladora de Dados Pessoais, de forma autônoma e independente, nos termos da LGPD, respondendo pelas atividades de Tratamento a que tenha ingerência, incluídas aquelas conduzidas por seus empregados e, em nenhuma hipótese a CONTRATANTE será responsabilizada pelo Tratamento de Dados Pessoais realizados pela CONTRATADA.



CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO E DAS DIRETRIZES DO BANCO MUNDIAL 



I. As partes contratantes se comprometem a observar os preceitos legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013, e, no que forem aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de outubro de 2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006.

II. A CONTRATADA (i) declara, por si e por seus administradores, funcionários, representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013; (ii) se obriga a tomar todas as providências para fazer com que seus administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº 12.846/2013.



Parágrafo Primeiro

A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto deste contrato administrativo, compromete-se perante a CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual, incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 5º.



Parágrafo Segundo 

Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações, por parte do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar: 

I. Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava;

II. Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013; Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava;



Parágrafo Terceiro

A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de forma ética e íntegra em conformidade com os preceitos legais vigentes no país." Art. 4º Do Termo de Integridade e Ética a ser exigido quando da assinatura dos instrumentos pactuados:



Parágrafo Quarto

A empresa XXXXXXXXXXXXXXXX, regularmente inscrita no CNPJ sob o nº neste ato representada por XXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF n.º XXXXXXXX declaro, para os devidos fins, que a empresa ora qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. 

Outrossim, declaro que a empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade. Reconheço que o que subscrevo é verdade, sob as penas da lei.



CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO DE ELEIÇÃO



Elegem as partes o foro da cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, para as ações que porventura decorram do presente contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim acordados, foi este instrumento lavrado, que depois de lido e achado conforme, vai por todos assinados, na presença de duas testemunhas, em uma única via, de onde serão extraídas as cópias necessárias.





Curitiba, xx de xxxxxxx de xxxxxx.



		Sezifredo Paulo Alves Paz

Diretor-Geral – Feas



		

		XXXXXXXXXXXXXXXXXX.

Contratada



		_________________________________

Janaina Barreto Fonseca

Diretora Administrativa Financeira – Feas

		







		_________________________________

Pedro Henrique Igino Borges

Assessor Jurídico – Feas



		

		

		



		1ª Testemunha

		

		2ª Testemunha
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